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AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90018/2024/PMJP-RO 

O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de Compras e 
Licitações – SUPECOL, através do Decreto Municipal n° 4765/2024, 
Pregoeira e equipe de Apoio, Processo Administrativo Nº 1-
11336/2023 - SEMES torna público que realizará licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo menor preço 
global, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por 
preço global, modo de disputa ABERTA, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21, cujo o objeto Contratação de Empresa Especializada em 
engenharia elétrica, visando a Iluminação da Arquibancada e do 
Estádio Desportivo de Ji-Paraná de Ji-Paraná-RO, com 
fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, materiais e tudo 
mais que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, 
conforme descrito nos seguintes documentos anexados: Projeto 
Básico, Memoriais Descritivos, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico-Financeiro e outros, para atender a Secretaria 
Municipal Esportes - SEMES. Valor total estimado: R$ 801.970,50 
(oitocentos e um mil, novecentos e setenta reais e cinquenta 
centavos). Data de Abertura: 30/09/2024 Horário: 09h30. (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida 
e retirada cópia completa do Edital. 

  Ji-Paraná/RO, 11 de setembro de 2024. 
Eliane Teresinha Bassani 

Pregoeira 
Decreto nº 4765/2024 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90023/2024/PMJP-RO 

O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de Compras e 
Licitações – SUPECOL, através do Decreto Municipal n° 4765/2024, 
Pregoeira e equipe de Apoio, Processo Administrativo Nº 1-2905/2024 
- SEMOSP torna público que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, 
modo de disputa ABERTA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
cujo o objeto - Contratação de empresa especializada em 
construção civil para execução de Pavimentação Asfáltica em vias 
urbanas com Drenagens e Calçadas, no Município de Ji-
Paraná/RO, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, 
materiais e tudo mais que se fizer necessário para execução dos 
serviços, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos SEMOSP, Conforme Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, Projeto Executivo e demais 
peças técnicas constantes e anexadas em apêndice o Estudo Técnico 
Preliminar ETP, parte integrante do PROJETO BÁSICO - 
ANEXO I do Edital. Valor total estimado: R$ 1.838.818,27 (um 
milhão, oitocentos e trinta e oito mil, oitocentos e dezoito reais e 
vinte e sete centavos. Data de Abertura: 30/09/2024 Horário: 09h30. 
(Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e 
no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital. 

  Ji-Paraná/RO, 11 de setembro de 2024. 
Eliane Teresinha Bassani 

Pregoeira 
Decreto nº 4765/2024 

 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90024/2024/PMJP-RO 
O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de Compras e 
Licitações – SUPECOL, através do Decreto Municipal n° 4765/2024, 
Pregoeira e equipe de Apoio, Processo Administrativo Nº 1-2909/2024 
- SEMOSP torna público que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, 
modo de disputa ABERTA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
cujo o objeto - Contratação de empresa especializada em 
construção civil para execução de Pavimentação em vias urbanas, 
no Município de Ji-Paraná/RO, com fornecimento de mão-de-obra, 
equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário para 
execução dos serviços, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP, 
Conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Projeto 
Executivo e demais peças técnicas constantes e anexadas em 
apêndice o Estudo Técnico Preliminar ETP, parte integrante do 
PROJETO BÁSICO - ANEXO I do Edital. Valor total estimado: R$ 
3.020.451,68 (três milhões, vinte mil, quatrocentos e cinquenta e 
um mil reais e sessenta e oito centavos). Data de Abertura: 
30/09/2024 Horário: 09h30. (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do Edital. 

  Ji-Paraná/RO, 11 de setembro de 2024. 
Eliane Teresinha Bassani 

Pregoeira 
Decreto nº 4765/2024 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90022/2024/PMJP-RO 

O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de Compras e 
Licitações – SUPECOL, através do Decreto Municipal n° 4765/2024, 
Pregoeira e equipe de Apoio, Processo Administrativo Nº 1-2884/2024 
- SEMOSP torna público que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, 
modo de disputa ABERTA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
cujo o objeto - Contratação de empresa especializada em 
construção civil para execução de Pavimentação Asfáltica em vias 
urbanas com Drenagens e Calçadas, no Município de Ji-
Paraná/RO, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, 
materiais e tudo mais que se fizer necessário para execução dos 
serviços, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos SEMOSP, Conforme Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, Projeto Executivo e demais 
peças técnicas constantes e anexadas em apêndice o Estudo Técnico 
Preliminar ETP, parte integrante do PROJETO BÁSICO - 
ANEXO I do Edital. Valor total estimado: R$ 11.012.054,96 (onze 
milhões, doze mil cinquenta e quatro reais e noventa e seis 
centavos). Data de Abertura: 30/09/2024 Horário: 09h30. (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida 
e retirada cópia completa do Edital. 

  Ji-Paraná/RO, 11 de setembro de 2024. 
Eliane Teresinha Bassani 

Pregoeira 
Decreto nº 4765/2024 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original 

Fotografia 3x4 (recente)  - 

1 (uma) 
cópia e 
original 

Cédula de Identidade - 

1 (uma) 
cópia e 
original 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em 
outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o 
mesmo pode ser expedido através da internet. 

Autenticadas em Cartório 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
original 

Título de Eleitor. - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. 
Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da Identificação 

Original 
e 1 (uma) 

cópia 
 de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve 
estar de acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. 
Edital De Concurso Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 
De Dezembro de 2017, e ainda, ter o reconhecimento de 
órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que 
não esteja de acordo com o previsto. 

 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão  

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa 
de Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão 
Cidadão/ ou Documento fornecido pela Caixa Econômica 
Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se o 
candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser 
cadastrado). 

 

1 (uma)  
Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante 
de experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista).  

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento declaração de União 
Estável 
Cópia do CPF do Cônjuge (caso seja casado ou união 
Estável). 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
Cópia do CPF dos dependentes legais. Menores de 18 Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e 
Declaração de freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. 
Cópia do CPF dos dependentes. 

- 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, 
expedida pelo órgão empregador/RH, contendo as 
seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para 
o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo 
jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a 
unidade administrativa em que exerce suas funções. 

Com Firma Reconhecida 

 Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 285/2024 

 

A Secretária Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 
Decisão Judicial constante dos autos n.7000829-18.2024.8.22.0005, CONVOCA, para fins de contratação 
sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e 
cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 
14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de 
homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 
9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e 
publicação da Retificação do Anexo único do Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 
07/06/2018. Prorrogado Prazo de Validade até 20/12/2023, através do decreto n. 
2030/GAB/PM/JP/2022.  
 
Cargo: M13 – TÉCNICO AGROPECUÁRIO ITINERANTE – 40H 
Vaga: SEMED – ÁREA RURAL 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

359.618-4 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS ANTUNES 57,00 1º 

 
 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 
001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 
Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e 
apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-
904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) 
horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 12/09/2024 à 12/10/2024, de Segunda a 
Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 

 
Ji-Paraná, 11 de Setembro  de 2024. 

  
 
 
 
 
 
 
                                                    DANDARA CECI RUSSO SANTOS 

Secretária Municipal de Administração 
Dec. nº 4774/GAB/PM/JP/2024. 
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 Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa 
ou a bem do Serviço Público (De emissão do próprio 

candidato). 
Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de 
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo 
Administrativo em que figure como indiciado ou parte (De 

emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, atualizada e comprovante do SIGAP 
- envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal de 
Contas. 

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.br 

 
SIGAP 

www.tce.ro.gov.br 
1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja 
em nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário 
do imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de 
locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. 

- 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de 
Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia. 

Emitida e validada através do 
site: www.tce.ro.gov.br 

1 (cópia)  
Certidão Negativa CIVIL E CRIMINAL da Justiça Federal, 
da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada através do 
site: www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição 
Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do 
candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da 
Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através de 
site específico, do órgão da 
comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 
site www.tjro.jus.br e validar  

1(uma) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o 
(a) mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, 
devendo ser comprovada através de documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Méd
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Munici
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 (duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 

TÉCNICO AGROPECUÁRIO 
ITINERANTE – 40 HORAS 

ENSINO MÉDIO COM CURSO DE TÉCNICO EM 
AGROPECUÁRIA RECONHECIDO PELO MEC E REGISTRO 

DE CONSELHO DE CLASSE. 

 Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim ou não CPF PARENTESCO DATA NASC. LOCAL NASC. 

      
      

ASSINATURA DO SERVIDOR:       _________________________________            DATA: --/    /2024.                       

 

 Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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                                                      FICHA DE CADASTRO 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

  
  

 
 

  
  

  
  
 
 
 
    
   
   













   
   
   
 
 

 
    
    
   
   
   
   
    

  

 





PORTARIAS

Portaria 125 de 10/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1190065 e CRC: E80826E2). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
Portaria nº 105/PMJP/GAB/SEMOSP/ 2024

 
 

Designa comissão de recebimento que tem por objeto;  proceder à conferência e certificação do combustível
entregue pela empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA, conforme Contrato de Compromisso n.
135/PGM/PMJP/2022, do Processo Administrativo nº 1-357/2023/SEMOSP e dá outras providências.

SÉRGIO ADRIANO CAMARGO, Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-
Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu
artigo 41, Parágrafo único, inciso I, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022 e

Considerando 0 contido no art. 117 e 55 da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normativa nº
04/CGM/PGM/2024, resolve:

Art. lº fica nomeado os servidores, Marcos Alves da Costa Matrícula - 98633 ocupante do cargo
comissionado Coordenador de Pavimentação Asfaltica , Jeronimo Lima dos Santos .Matrícula - 11182 ocupante do cargo
comissionado Frentista - adm, Gilberto Luis Nunes Matrícula - 7912 ocupante do cargo efetivo de Aux de
Mecaniico  Mateus Iuris Lima Muniz Matrícula - 998665 ocupante do cargo comissionado Supervisor de Veiculo Pesados
Gesse Dos Santos Passos Matrícula - 95320 ocupante do cargo comissionado Supervisor de Usina de Asfalto  Francisco de
Souza Soares Santos Matricula - 99340 ocupante do cargo comissionado de Coordenador de Pavimentação com Bloquetes
Edernilson Vitorino dos Santos Maticula - 95912 ocupante do cargo comissionado Diretosr de Usina de Asfalto, para
comporem comissão de recebimento do objeto o gerenciamento, para proceder à conferência e certificação da entrega dos
serviços prestados relacionados a entrega de combustível (gasolina comum, diesel S-10, DIESEL 500 e Arla 32) pela
empresa gerenciadora e operadora de sistema de "CARTÕES DE ABASTECIMENTO" Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial Ltda.

Art. 2º Os servidores nomeados no artigo 1º, ao fiscalizar a entrega do objeto deve
observar os preceitos legais, em especial o contido na Lei Federal nº14.133/21 e Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Os membros da comissão de recebimento do contrato nomeados no art lº competem as seguintes
atribuições e responsabilidades:

l - Conferir, verificar, avaliar e certificar se os serviços e peças entregue confere com o descrito no
documento fiscal,

II   - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviços e produtos entregue está de acordo com os termos
contratados em quantidade, qualidade, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais apontamentos no relatório de
forma clara e objetiva.

III  - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o documento fiscal emitido pelo
credor foi certificado de forma clara e objetiva, com identificação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no
relatório de forma clara e objetiva;

 IV   - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da
IN 04/CGM/PMIP/2024, evidenciando de forma clara e objetiva se os serviços e peças foram prestados ou entregues em
conformidade com o contratado pela gestão, observar o relatório do fiscal do contrato, indicar tratar-se de recebimento
provisório ou definitivo.
Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os
trabalhos da comissão entre os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o
resultado dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no termo de recebimento.

Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou omissão de que
causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. lº são de elevada relevância e sem remuneração.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos à partir do dia
04/04/2024 e revoga a Portaria nº 105 de 13/08/2024.
 

Ji-Paraná/RO, 10 de setembro de 2024
 
 

ID: 1193026 e CR C: BFE B789B
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SÉRGIO ADRIANO CAMARGO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP

Dec. 2254 de 03 de abril de 2024  (ID 763569)

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ADRIANO CAMARGO, Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos, em 10/09/2024 às 14:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID 1190065 e o código
verificador E80826E2.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 119-GABPREF, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024
 

Nomeia Comissão Especial para proceder a fiscalização e
cerficação referente ao Processo n. 1-7442/2022, que
trata da contratação de empresa especializada na
locação de aparelhamento para eventos diversos,
fornecedora Brasil Shows e Eventos Eireli, e dá outras
providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu argo 41 c/c o art. 9º da Lei Municipal nº 3487/2022, e

Considerando tudo o que consta no Processo Administravo n. 1-1058/2023,

Considerando o teor documento (ID 1190415),

Considerando o condo na Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Para proceder a fiscalização e cerficação da contratação de empresa especializada na locação de
aparelhamento para eventos diversos, fornecedora Brasil Show e Eventos Eireli, referente ao Processo n. 1-
7442/2022, Contrato n. 093-PGM/PMJP/2022, constuída pelos membros a seguir nominados, e que
atuarão sob a Presidência do primeiro:

I - Alisson da Silva Fernandes, matrícula: 998***, ocupante do Cargo Comissionado de Assessoria de
comunicação social - PRESIDENTE;

II - Fernanda da Silva Castro, matrícula: 973***, ocupante do Cargo Comissionado de Assessoria de
comunicação social  MEMBRO;

III - Francisco Limeira da Silva,  matrícula: 989**, ocupante do Cargo Comissionado de Assessoria de
comunicação social  MEMBRO.

Art. 2º Os servidores nomeados no argo 1º, ao fiscalizar a entrega de materiais de consumo, deve
observar os preceitos legais, em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normava nº
04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Aos membros da comissão de recebimento ora nomeados competem as seguintes atribuições e
responsabilidades:

I - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o produto/mercadoria entregue confere com o descrito no
documento fiscal;
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II - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o produto/serviço entregue está de acordo com os termos da Ata
de Registro de Preços, em quandade, qualidade, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais
apontamentos no relatório de forma clara e objeva;

III - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o documento fiscal emido pelo credor foi cerficado  de forma
clara e objeva, com idenficação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma
clara e objeva;

IV - elaborar relatório (Termo de Recebimento), em conformidade com o modelo ANEXO da IN
04/CGM/PMJP/2024, evidenciando de forma clara e objeva se o produto/mercadoria fora prestado ou
entregues em conformidade com o registrado em Ata pela gestão e indicar tratar-se de recebimento
provisório ou definivo.  

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão entre
os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o resultado
dos trabalhos seja evidenciado em relatório e no Termo de Recebimento.

Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou omissão de
que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As avidades exercidas pela presente Comissão são de elevada relevância e sem remuneração.

Art. 6º Fica revogada a portaria n. 088/GABPREF, de 05 de junho de 2024.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2024.

[assinado eletronicamente] 
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 11/09/2024 às 15:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1193243 e o código verificador FEC6B235.

Docto ID: 1193243 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 120/GABPREF, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

      
Nomeia GESTOR do Contrato n. 093/PGM/PMJP/2022
referente ao Processo 1-7442/2022 e dá outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu argo 41 c/c o art. 9º da Lei Municipal nº 3487/2022,

Considerando tudo o que consta no Processo 1-7442/2022,

Considerando o Contrato n. 093/PGM/PMJP/2022, celebrado com a empresa Brasil Shows e Eventos EIRELI,
cujo objeto consiste na "prestação de serviços de locação de aparelhamento para eventos diversos,
incluindo montagem e desmontagem de estruturas como palcos, tendas, sons. iluminação, grupo
geradores, telões de led, carro som móvel, fechamento/cerca, arquibancadas, camarins, carreta palco,
camarotes, tablados, cadeiras, mesas, banheiros-químicos, show pirotécnico, segurança parculares
desarmados e afins",

Considerando o condo no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº
04/CGM/PGM/2024,

Considerando o teor do Memorando  (ID 1190540),

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a servidora Arisandyna Santana Soares, matrícula: 998693, ocupante do cargo
comissionado - assessoria de comunicação social, para exercer as funções de GESTORA do Contrato n.
093/PGM/PMJP/2022.

Art. 2º A servidora nomeada no argo 1º, ao gerir os citados contratos deve observar os preceitos legais,
em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Dentre outras, é de responsabilidade do GESTOR DE CONTRATO:

I - Fiscalizar e acompanhar: Sem prejuízo das funções do fiscal, ele monitora de perto a execução do
contrato, verifica se as entregas estão de acordo com o estabelecido. Quando necessário realiza visitas in
loco, avalia o desempenho da contratada e idenfica possíveis desvios.

II - Comunicar e negociar: Manter comunicação constante com o fiscal, a comissão de recebimento e s
empresa contratada. Ele esclarece dúvidas, negocia prazos e condições, e busca soluções para eventuais
impasses.

III - Relatórios e pareceres: Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do contrato. Esses relatórios
incluem informações sobre o cumprimento de metas, qualidade dos serviços e eventuais não
conformidades, em especial quanto aos pagamentos.
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IV - Gestão de Riscos: Idenficar e gerenciar riscos relacionados à execução do contrato. Ele antecipa
problemas, busca alternavas e toma medidas para migar impactos negavos.

§ 1º É necessário que o GESTOR DO CONTRATO nomeado possua as seguintes qualificações:

I - Conhecimento em gestão de contratos e legislação pernente.

II - Habilidades de comunicação e negociação.

III - Capacidade analíca e organizacional.

IV - Visão estratégica e proavidade.

V - Ser proavo e concorrer para boa gestão da execução do contrato.

§ 2º Para os fins do caput deste argo COMPETE AO GESTOR:

I - Inaugurar processo eletrônico administravo, quando necessário, com as seguintes providências:

a) apensá-lo no processo principal de contratação;

b) coligir documentos do planejamento, gestão e fiscalização do contrato, bem como da transparência
(comprovantes da publicidade no DOM e portal da transparência);  

II - Responsabilizar-se pela transparência da gestão contratual, fazer constar no processo eletrônico
administravo:

a) publicação do contrato no portal da transparência e extrato no DOM;

b) publicação do termo de início e encerramento da execução do contrato no portal da transparência e
DOM;

c) publicação dos atos de nomeação do gestor, fiscal e membros de comissão de recebimento no portal da
transparência e DOM;

d) demais atos de transparência que sejam obrigatórios.

III - Promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua execução), alertando à
Alta Administração tempesvamente, observando-se o prazo médio das contratações, para abertura de
nova contratação ou renovação;

IV - Promover reuniões com as contratadas de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar,
formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação formal de pessoal
representante das contratadas;

V - Exigir o cumprimento dos contratos, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

VI - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado aos contratos, adotando providências para ajustes
necessários em empenhos e sistemas de informação;

VII Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à pedidos de reajustes ou reequilíbrio de
preços;

VIII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para adivos, penalizações e rescisões;
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IX - Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança nos contratos, tais como
prazos, condições, adicionais de serviços, etc;

X - Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência, regras e condições da
periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento (data de emissão de NF@,
cerdões, relatórios e pareceres, etc), bem como da manifestação da comissão de recebimento ou servidor
e fiscal.

XI - Elaborar e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento às contratadas, relatório
conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo.

XII - Fazer constar no processo administravo, antes do pagamento às contratadas, relatório conclusivo do
fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo.

XIII - Fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo da
comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo III anexo.

XIV - Promover a publicidade dos atos dos contratos coligidos nos autos do processo.

XV - Propor medidas de controles internos para migar riscos de fraudes, desvios, erros relevantes ou
execução inadequada do objeto contratado.

XVI - Comunicar formalmente à Alta Administração e aos órgãos de controle, especialmente à CGM, sob a
constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de fragilidades que
possam levar a tais ocorrências, sob pena de responsabilidade administrava, civil e penal, conforme o
caso.

XVII - Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada, checklist exigido
em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado quanto à liquidação da despesa.

XVIII - Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova contratação, observando
os termos da legislação e estudo preliminar.

XIX - Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e noficação às contratadas não
atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos responsáveis por
possíveis responsabilização, se for o caso.

XX - Comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e fiscal) das
noficações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respecva publicidade.

Art. 2º As avidades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
Ney Campos Goes Júnior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n° 2809/2024
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EXTRATO
Ji-Paraná (RO), 27 de julho de 2021 - 5 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MÊS DE SETEMBRO  - 2024 EXTRATOS 
 
CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.001/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL ADÃO LAMOTA –  
OBJETO DO CONVÊNIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
7273/2024 -  
SEMED.PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo 
seus efeitos ao mês  de   julho   de   2024. VALOR:  R$  
35.890,00.   RECURSOS  
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID: 1036757, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.002/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR 
ALMIR ZANDONADI -   

    PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7274/2024 - SEMED.  
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, 
retroagindo seus efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR: R$ 
38.454,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ID: 1036803, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. VALOR: 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.003/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E  ENSINO 
FUNDAMENTAL ANTÔNIO PRADO-   
OBJETO   DO   CONVENIO:  Repassar   ao  CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
7275/2024-SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, 
retroagindo seus efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR:  R$ 
11.016,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ID: 1067820, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: 
Comarca de Ji- Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.004/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARIEL VIEIRA 
HILGERT.  
OBJETO DO CONVÊNIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
7281/2024 – SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, 
retroagindo seus efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR: R$ 
26.546,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ID: 1036823, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO 

  
EXTRATO DO CONVÊNIO N.005/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO  EDUCACIONAL ESPECIALIZADO PARA 
AUTISMO  OBJETO DO CONVÊNIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 7282/2024 – SEMED. PRAZO: Até 31 
de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês de julho 
de 2024. VALOR: R$ 19.856,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS:  Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID: 1041675, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO 
. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.006/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL BARBARA HELIODORA OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7284/2024 -SEMED. 
PRAZO: Até 
31 de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês de julho 
de 2024. VALOR: R$ 16.394,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, id : 1067867, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.007/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL PROFESSOR CELSO AUGUSTO ROCCO  
OBJETO DO   CONVENIO:   Repassar   ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar-
PNAE PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7288/2024- SEMED. 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao      
mês   de   julho de 2024. VALOR:R$ 38.628,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID: 1067895, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.008/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL PROFESSORA DINALMIR FERREIRA 
DE BARROS DE LISBOA OBJETO DO   CONVENIO:   
Repassar   ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar-PNAE PROCESSO   
ADMINISTRATIVO:   7289/2024- SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês   de  j u l h o    
de   2024.    VALOR:  R$   39.708,00 . RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID:1067916 Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.009/SEMED/PMJP/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDIMILSON DA 
SILVA REIS OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 7290/2024- SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês de agosto de 
2024.  VALOR: R$ 8 .216 ,00 .  RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID: 1104973, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.010/SEMED/PMJP/2023   
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTILE ENSINO 
FUNDAMENTALPRFESSOR EDSON LOPES. OBJETO    
DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7291/2024 - 
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo 
seus efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR: R$ 26.560,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas 
do presente instrumento consta, ID: 1067947, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.011/SEMED/PMJP/2024   
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE  JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: 
CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL FELIPE ANSELMOABREU DE 
SOUZAOBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1 - 7292/2024-SEMED. PRAZO: Até 
31 de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês de julho 
de 202. VALOR: R$ 20.592,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID: 1067974, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.012/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR 
IRINEU ANTÔNIO DRESCH OBJETO    DO    
CONVENIO:    Repassar    ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar  -  
PNAE.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO: 7293/2024  - 
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo 
seus efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR: R$ 61.196,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas 
do presente instrumento consta, ID:1086586, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.013/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL JAMIL VILAS BOAS OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO:7 2 9 4 /2024- SEMED 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos 
ao mês de julho de 2024. VALOR: R$ 6.400,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID:1068183, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.014/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL JANDINEI CELLA OBJETO DO 

CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 7295/2024-SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 202, retroagindo seus efeitos ao mês de julho de 2024. 
VALOR: R$ 49.562,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
as despesas oriundas do presente instrumento consta, ID:1068225 , 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.015/SEMED/PMJP/2025 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOAQUIM 
PEDRO MATTOS E SOUZA GOH OBJETO  DO 
CONVENIO:   Repassar   ao   CONVENENTE   recursos   
financeiros   do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7298/2024 -
SEMED. PRAZO:  Até  31  de dezembro de 2024, 
retroagindo seus efeitos ao mês de agosto de 2024. VALOR:  
R$ 10.872,00.  RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS:  Para  as 
despesas oriundas do presente instrumento consta, ID: 1104585, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: 
Comarca de Ji- Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.016/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARCELINO 
CALEGÁRIO OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 
7296/2024-SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, 
retroagindo seus efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR: R$ 
19.188,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
oriundas do presente instrumento consta, ID:1036847, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.017/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL PROFESSORA MARIA ANTÔNIA OBJETO 
DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE  recursos financeiros 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 7299/2024- SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês de julho de 2024. 
VALOR: R$ 43.064,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
as despesas oriundas do presente instrumento consta, ID:1041647, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.018/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:.CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA 
MARIA ESMERALDA AYRES DE OLIVEIRA.  OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7300/2024-
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo 
seus efeitos ao mês de julho de 2024. R$ VALOR: R$ 
59.278,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta,ID:1086521, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: 
Comarca de Ji- Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N. 019/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL MÁRIO DAVIS ANDREAZZA OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos  financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 1- 7301/2024 -SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês de agosto de 2024. 
VALOR: R$ 53.208,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
as despesas oriundas do presente instrumento consta, ID: 1104666, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.020/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL MENINO JESUS. OBJETO DO CONVENIO: 
Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 7305/2024 -SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês de julho de 2024. 
VALOR: R$ 35.776,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
as despesas oriundas do presente instrumento consta,ID: 1036868, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.021/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIAPL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL PROFESSORA MIRIAM TRAJANO LOPES 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
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recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO      ADMINSITRATIVO:      
7309/2024 -SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, 
retroagindo seus efeitos ao mês de julho de 2024.  VALOR: 
33.544,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta,ID:1036886, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.022/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:.CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MOISÉS 
UMBELINO GOMES OBJETO   DO   CONVENIO:   Repassar   
ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar   -   PNAE.   PROCESSO   
ADMINSITRATIVO:   7312/2024 - SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao  mês   de   julho   de   
2024.    VALOR:   R$ 41.800,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta,ID; 1036896, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.023/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NELSON DIAS 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
- PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 7311/2024-
SEMED.PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo seus 
efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR: R$ 40.464,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta,ID: 1039406, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.024/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSO LAR 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
- PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 7315/2024 -
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo seus 
efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR: R$ 31.654,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do 
presente instrumento consta, ID:1068263, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.025/SEMED/PMJP/2024 
CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL NOVA ALIANÇA OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO N.: 7 3 1 3 /2024- 
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo 
seus efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR: R$ 16.998,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas 
do presente instrumento consta, ID:1036920, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.026/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL OLIVIA 
HEIDERICH DE BRITO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 
7316/2024 -SEMED OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PRAZO: Até 31 de dezembro de 
2024, retroagindo seus efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR: 
R$ 31.680,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as 
despesas oriundas do presente instrumento consta,ID:1039537, 
Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.027/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL PARQUE DOS PIONEIROS OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO: 7318/2024. SEMED 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos 
ao mês de julho de 2024. VALOR: R$ 39.096,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID:1036959, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira.. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.028/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL PAULO FREIRE OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE.PROCESSO      ADMINSITRATIVO: 7320/2024-
SEMED  
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos 
ao mês de julho de 2024. VALOR: R$ 31.334,00. RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID:1036992, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira.. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.029/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEDRO 
GONÇALVESOBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO  
ADMINISTRATIVO: 7323/2024- SEMED PRAZO: Até 31 
de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês de julho 
de 2024. VALOR: R$ 35.280,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID:1037029, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira.. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.030/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE  JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: 
CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL PÉROLAOBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 7324/2023 -SEMED: 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao 
mês de julho de 2024. VALOR: R$ 15.892,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID:1068288, Declaração de   Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.031/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ENSINO INFANTIL 
PRIMAVERA.OBJETO  DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros  do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO:   7325/2024-SEMED   PRAZO:   Até   
31   de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês de 
julho de 2024. R$ 15.552,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID: 1068571, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. VALOR:. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.032/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL RUTH ROCHA PROCESSO 
ADMINISTRATIVO:  7330/2024. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.PRAZO: 
Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês de 
julho de 2024. VALOR: R$ 8 8 . 3 2 2 , 0 0 .  RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID:1037048, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.033/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL TUPI OBJETO    DO    CONVENIO:    
Repassar    ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 7328/2024- SEMED. PRAZO: Até 31 de 
dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês de julho de 
2024. VALOR: R$16.524,00 RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta, ID: 1041482, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.034/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL ULISSES MATOSINHO PERES DE 
PONTES OBJETO   DO   CONVENIO:  Repassar   ao  
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 7 3 3 1 /2024-SEMED. PRAZO: Até 
31 de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês de 
julho de 2024. VALOR:  R$ 31.096,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta,ID:1037070, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji- Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.035/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTILPROFESSORA 
VERA LÚCIA OLIVEIRA  OBJETO   DO   CONVENIO:  
Repassar   ao  CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7 3 3 2 /2024-SEMED. 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos 
ao mês de julho de 2024. VALOR:  R$ 7.334,00. RECURSOS 
RÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 

instrumento consta,ID:1081167, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji- Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.036/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ZILDA ARNS 
OBJETO   DO   CONVENIO:  Repassar   ao  CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
7 3 3 4 /2024-SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, 
retroagindo seus efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR:  R$ 
20.028,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas 
oriundas do presente instrumento consta,ID:1037106, Declaração 
de Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji- 
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.037/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DDE JI-PARANÁ – APAE- OBJETO   DO   
CONVENIO:  Repassar   ao  CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7 3 3 6 /2024-
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo seus 
efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR:  R$ 12.920,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas 
do presente instrumento consta,ID:1041452, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji- 
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.038/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
SOLIDÁRIA DIVINA PROVIDÊNCIA DO CENTRO 
EDUCACIONAL GRILO FALANTE OBJETO   DO   
CONVENIO:  Repassar   ao  CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7 3 3 8 /2024-
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo seus 
efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR:  R$ 54.800,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas 
do presente instrumento consta,ID:1041517, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji- 
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.039/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA 
ESCOLA FAMÍLIA AFRÍCOLA ITAPIREMA JI-PARANÁ – 
APEFAIJIP-OBJETO   DO   CONVENIO:  Repassar   ao  
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 7 3 3 9 /2024-SEMED. PRAZO: Até 31 
de dezembro de 2024, retroagindo seus efeitos ao mês de julho de 
2024. VALOR:  R$ 53.978,00. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento consta,ID:1041553, Declaração de Adequação 
Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji- Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.040/SEMED/PMJP/2024 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. GRUPO ASSISTENCIAL DE AMIGOS DE 
JI-PARANÁ – GAAJIPA- DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CANTINHO DO CÉU OBJETO   DO   
CONVENIO:  Repassar   ao  CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7 3 4 1 /2024-
SEMED. PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024, retroagindo seus 
efeitos ao mês de julho de 2024. VALOR:  R$ 106.304,00. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas 
do presente instrumento consta,ID:1041601, Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. FORO: Comarca de Ji- 
Paraná/RO. 

 
[Assinado Eletronicamente] 
 Elecimar Batista da Silveira  

Secretário Municipal de Educação Decreto n. 
2830/GAB/PM/JP/202
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Tipo do Documento

TE R MOS  PNAE  S E ME D S E TE MBR O 
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DocumentoProcesso
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RESOLUÇÃO
 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0015/2023/CMS-JP/RO 




Dispõe sobre a Recomposição das 
Comissões de: Finanças, Atenção à 
Saúde, Comunicação, Construção e 
reformas, dá outras providências. 


 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ/RO 
          
 


CONSIDERANDO 
       


CONSIDERANDO 




CONSIDERANDO     


CONSIDERANDO       


CONSIDERANDO       
          


CONSIDERANDO 

          


CONSIDERANDO       
        


 
RESOLVE: 
APROVAR


Art. 1º        

            
         


ID: 673093 e CR C: 780E E E 1EID: 1192944 e CR C: 3738B677

 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 


Art. 2º        



Comissão de Finanças: Conselheiros:






Comissão de Atenção à Saúde UM: Conselheiros:






Comissão de Atenção à Saúde DOIS: Conselheiros:







Comissão de Atenção à Saúde TRÊS: Conselheiros:






Comissão de Construção e Reforma: Conselheiros:







Comissão de Comunicação: Conselheiros:

ID: 673093 e CR C: 780E E E 1EID: 1192944 e CR C: 3738B677
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 
 
 


 



 
Art. 3º         


            



Art. 4º       


 
 

Conselheiro– Edi Semeão do Carmo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 


––






Marcelo Barbisan de Souza  

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 
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E DI S E ME ÃO DO CAR MO 27/02/2024 11:46:35Presidente Conselho Municipal de S aude

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 673093 e o CR C 780E E E 1E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1192944 e CR C: 3738B677

 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 

 

ID: 673093 e CR C: 780E E E 1EID: 1192944 e CR C: 3738B677

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1192944ID:

5359CC275E 974DE B8D59CAB60E 7C0C64

3738B677

MD5:

CR C:

0CF3E 711663BC2CC8D23FD2A13CB0CC41F23307B9C4F2E A4BE 8446D88F3DAD09S HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

n.0015
Identificaçã o/Número

11/09/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Diário Oficial do Município. 
 

S úmula/Objeto:

R E NATA DE  FR ANCAUsuário:

11/09/2024 10:52:45Criaçã o: 11/09/2024 10:52:58F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 11/09/2024 10:52:45

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 11/09/2024 10:52:45

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 143 11/09/2024 1192856

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1192944 e o CR C 3738B677.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 434110 - Ji-Paraná (RO), 11 de setembro de 2024

 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0016/2024/CMS-JP/RO 





Dispõe sobre a aprovação do Relatório Detalhado do 
2º Quadrimestre Anterior – RDQA do ano de 2023,  dá 
outras providências. 

  
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE    

    


 
CONSIDERANDO 






CONSIDERANDO     


            



CONSIDERANDO 



CONSIDERANDO   

–
         
        



CONSIDERANDO      



RESOLVE: 
APROVAR
 
Art. 1º         

            
–



Art. 2º
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ID: 1192976 e CR C: 6BAF8F81

 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 


Art. 3º          


 
 
 
 

Conselheiro–
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 


––



 



 Marcelo Barbisan de Souza  

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 
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S olicitaçã o de Publicaçã o no Diário Oficial do Município. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0014/2024/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre Relatórios referente ao relatório 
emitido pela Comissão de Construção e Reforma, 
relativo a Reforma da UBS – Unidade Básica de 
Saúde São Bernardo, dá outras providências. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE    

  



 
CONSIDERANDO 






CONSIDERANDO      

       – 


 
RESOLVE: 
APROVAR
 
Art. 1º         


        –   
         



Parágrafo 1º -      



Art. 2º          


 
 
 

Conselheiro–Edi Semeão do Carmo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 

––







Marcelo Barbisan de Souza  

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE CONSTRUÇÃO E REFORMA DO       
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ 

 

No dia 12 de feveiro  do ano em curso, ocorreu a visita técnica da Comissão de 
Construção e        Reforma CMS-JP, representada pelos Conselheiros Ademar Bispo Pinto, 
José Cicero Rocha e Ilias Aparecido Cardoso, nas dependencias da Unidade Básica de 
Saúde – São Bernado. 

De acordo com a visita realizada in loco, a Comissão entende que não  há 
necessidade de troca ou substituição do telhado e sua estrutura, se faz necessario apenas 
de reparos, vedação das calhas em locais pontuais e pintura com impermeabilização,  em 
questão ao forro de gesso deve – se  trocar apenas algumas placas e realizar a pintura 
corretiva. 

 As duas janelas mal instaladas citadas na Figura 7  do  “Relatório Fotografico  OS 
076.2023 – Projeto Executivo UBS – São Bernado, se faz necessario ajuste” , as mesma 
são de Esquadrilha de Aluminio e estão em ótimo estado de conservação como pode ser 
observado nas fotos anexo. 

Os banheiros feminino e masculino,   Figura 14 e 15, não foi identificado falta de 
acessibilidade, como mencionado no relatório. Na Figura 10 onde meciona a “Porta 
Podre”, a mesma encontra-se em boas condições. 

Com relação a Figura 13, não identificamos fissuras na fachada, e quanto ao murro  
foi identificado que o mesmo se encontra inctato.Vale lembra que a obra citada se 
encontra  dentro do prazo de garantia de manutenção sendo  a mesma inagurada em 23 
maio de 2019. 

A Comissão sugere que o Técnico Responsavel pelo Projeto, compareça na 
Reunião Ordinária que se realizará no dia 18 de março  do ano em curso, para prestar 
esclarecimentos sobre a referida reforma. 
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Ji -  Paraná/RO, 19 de fevereiro de 2024. 
 
Conselheiros Participantes 
 
 
_____________________ 
          Ademar Bispo Pinto 
 
 
 

_____________________ 
 
           José Cicero Rocha 
 
 
 

_____________________ 
 
       Ilias Aparecido Cardoso 
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RESOLUÇÃO n. 0017/2024/CMS-JP/RO 





Dispõe sobre a aprovação do Relatório Detalhado do 
3º Quadrimestre Anterior – RDQA do ano de 2023,  dá 
outras providências. 


 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE    

    


 
CONSIDERANDO 






CONSIDERANDO     


            



CONSIDERANDO 



CONSIDERANDO   

–
         
        



CONSIDERANDO      



RESOLVE: 
APROVAR
 
Art. 1º         

            
–
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 

Art. 2º

Art. 3º          


 
 
 

Conselheiro–
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 


––



 



 Marcelo Barbisan de Souza  

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 
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RESOLUÇÃO n. 0018/2024/CMS-JP/RO 





Dispõe sobre a aprovação da Programação Anual de 
Saúde – PAS 2024, dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE    
    


 
CONSIDERANDO 






CONSIDERANDO     

       



          




CONSIDERANDO 



CONSIDERANDO   

–
         
        



CONSIDERANDO      



RESOLVE: 
APROVAR
 
Art. 1º         

           


ID: 720408 e CR C: CFFA2781ID: 1193019 e CR C: 0C7F1AF6



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 434116 - Ji-Paraná (RO), 11 de setembro de 2024

 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 

Art. 2º

Art. 3º          


 
 
 

Conselheiro–
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 


––



 



 Marcelo Barbisan de Souza  

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

 

ENDEREÇO: 
Linha 94, Lote 46-A, Setor 1, Gleba Nazaré, Zona Rural. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

CEP: 
76.900-000

CNPJ: 
30.010.709/0001-39 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES:  
 
Fabricação de Alimentos para Animais. 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 18 de junho de 2024. 

PROCESSO Nº 1801145832 
 

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente 
mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 62585849 (073/2024) de 04 de junho de 2024 e 
Parecer Técnico Retificação nº 94961498 (100/2024) de 18 de junho de 2024.   

7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 025/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 04/06/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
AC AGROINDUSTRIAL FABRICA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS LTDA  

Patrícia dos Santos Guimarães 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 1857/GAB/PM/JP/2024 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 2824/GAB/PM/JP/2024 
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
971175 e o CR C 7150E F6C.
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024 

 
 
 
 

 
 

 
Bruna Firmino Enck 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 

ENDEREÇO: 

 Avenida 06 de maio com avenida transcontinental, Quadra 29, Bairro Centro, Ji – Paraná 
RO. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

CEP: 
76960-000

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: Revitalização e ampliação do Ginásio Poliesportivo Gerivaldão, com área de 
intervenção de 8.088,13 m². 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 06 de maio de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº1801526845 
CONDICIONANTE: 

1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do requerimento 
da LMI em jornal ou em Diário Oficial. 

 
DETERMINAÇÕES:   
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 70/2024 06 de maio de 2024; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 024/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 06/05/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ. 

ID: 837664 e CR C: 5B2B51A8ID: 1104593 e CR C: 5FC277C4

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná
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07/08/2024 11:05:09Criaçã o: 07/08/2024 11:05:09F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104594 e o CR C 6E DC9B3C.
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04.092.672/0001-25
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Licença
Tipo do Documento

LICE NÇ A MUNICIPAL DE  INS TALAÇ Ã O
Nº 024

Identificaçã o/Número
06/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

LICE NÇ A MUNICIPAL DE  INS TALAÇ Ã O Nº  024 - PR E FE ITUR A DO MUNICÍPIO DE  J I-PAR ANÁ
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

06/05/2024 17:14:13Criaçã o: 06/05/2024 17:16:20F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 06/05/2024 17:15:23

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 06/05/2024 17:15:37

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 06/05/2024 17:19:30

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 06/05/2024 17:16:25AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 06/05/2024 17:21:06Aux. Administrativo S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 06/05/2024 17:22:40S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
837664 e o CR C 5B2B51A8.
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07/08/2024
Data
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Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:09Criaçã o: 07/08/2024 11:05:09F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1084488ID:

AAE FD291B8B8317D2C81C824E C124E 7A

F619FF4A

MD5:

CR C:

43D921BF69D4FAC647C6A78BDE B97138E BBE C0053D3E C52BAC53CE 4F190F35C9S HA256:

Licença
Tipo do Documento

105/S E ME IA/2024
Identificaçã o/Número

30/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Anexo da Licença Ambiental S implificada (LAS ) do empreendimento INVIS E G.
S úmula/Objeto:

CLE IDIANI DE  OLIVE IR A S ATILHOUsuário:

30/07/2024 13:23:36Criaçã o: 30/07/2024 13:27:46F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E ME IA 30/07/2024 13:26:07

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 30/07/2024 13:25:54

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 30/07/2024 14:04:07

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

CLE IDIANI DE  OLIVE IR A S ATILHO 30/07/2024 13:28:01AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 30/07/2024 17:04:36S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1084488 e o CR C F619FF4A.
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 CNPJ: 04.092.672/0001-25 















































 

 



A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

RAZÃO SOCIAL/FANTASIA: 
INVISEG RONDÔNIA SEGURANÇA EIRELI 

ENDEREÇO: 
Rua Curitiba Nº 469, Bairro Nova Brasília 

CEP: 
76.908-394 

CNPJ/CPF: 
10.226.121/0001-00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000002953790 

ATIVIDADE: 
Vigilância e Segurança Privada 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 30 de julho de 2024. 

PROCESSO Nº 1801541711 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico AmbientalN° 33333710 (105/2024), de 30 de julho de 2024; 
5. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 

de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento da condicionante e das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 

vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 005/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 30/07/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná – RO

Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 1856/GAB/PM/JP/2024

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. nº 3331/GAB/PM/JP/2024 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 CNPJ: 04.092.672/0001-25 













































 

 

  



A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

RAZÃO SOCIAL/FANTASIA: 
FORTBRAS AUTOPEÇAS S.A 

ENDEREÇO: 
Av. Transcontinental, nº 1770, Bairro Primavera. 

CEP: 
76.914-832 

CNPJ/CPF: 
22.761.584/0145-34 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------- 

ATIVIDADE: 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio 
por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio atacadista de lubrificantes. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 12 de julho de 2024. 

PROCESSO Nº 1801647395 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 68014830 (94/2024) de 12 de julho de 
2024; 

5. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97; 

7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento da condicionante e das determinações implicará em sanções previstas na legislação 

ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 004/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 12/07/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná – RO

Patrícia dos Santos Guimarães 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 1857/GAB/PM/JP/2024 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 2824/GAB/PM/JP/2024 
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Licença
Tipo do Documento

LAS  - 004 FortBras
Identificaçã o/Número

12/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental S implificada Nº  004 - FOR TBR AS  AUTOPE Ç AS  S .A  (Atividade: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores)

S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

12/07/2024 11:33:18Criaçã o: 12/07/2024 11:42:40F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

FOR TBR AS  AUTOPE Ç AS  S .A. J I-PAR ANA R O 12/07/2024 11:36:27

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 12/07/2024 11:38:54

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 12/07/2024 11:52:24

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE S 12/07/2024 11:42:56AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 12/07/2024 12:15:18S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1036417 e o CR C 46B5DFB2.
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ID: 1104592 e CR C: F6ACA85D

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA 

Rua Estrada Velha, S/N, Parque Ecológico, Bairro Primavera, Ji-Paraná – RO 

Telefone: (69) 3411-4204 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

Sítio: semeiajp.sedam.ro.gov.br 



 

 

 
 
Processo nº 2-8468/2024 
 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE EXTRAÇÃO MINERAL 
(PARA EFEITO DE LICENCIAMENTO JUNTO A SEDAM/ANM) 

Nº 02/2024 
 
 

 
Pela presente licença a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso 

da competência de que trata o art. 3º da Lei nº 6.567 de 24/09/1978, obedecendo às disposições 
constantes na portaria Nº 155/12/05/2016 do Diretor Geral da Agência Nacional de Mineração 
– ANM, antigo Departamento Nacional de produção mineral - DNPM, resolve conceder a 
Licença de Extração Mineral para a empresa  AJ da Silva Comércio e Locação de Máquinas 
- Epp, inscrito no CNPJ –  05.659.806/0001-00, para atividade de Extração de Extração de 
areia, cascalho ou pedregulho, BR 364, km 340, Distrito de Bandeira Branca, Lote 15, Gleba 
Pyrineos, leito do Rio Machado, Zona Rural, Presidente Médici/RO, CEP 76.916-0005, por um 
período de 10 (dez) anos, conforme a legislação vigente, e a critério da ANM, admitida a sua 
prorrogação (lei nº 9.314/1996). O imóvel onde será realizada a atividade de extração mineral 
é de propriedade do Sr. Airton josé da Silva (conforme o contrato de locação PDF de ID 
1015729), Segue abaixo as coordenadas geográficas (DATUM: SIRGAS 2000) do polígono 
onde está VIÁVEL (excluídas as APPs) para ser feita a extração destes minerais numa área de 
46,46ha. 

 
PONTO LATITUDE LONGITUDE 

01 11º 4’56.62”S 61°56'56.36''O 
02 11º 5’1.97”S 61°56'50.68''O 
03 11º 5’10.44”S 61°56'43.56''O 
04 11º 5’17.10”S 61°56'36.37''O 

 
O empreendimento ficará sujeito à fiscalização futura para verificação das medidas de 

proteção das Áreas de Preservação Permanente – APPs, previstas no Código Florestal Lei Nº 
12.651/2012, Lei Estadual nº 547/1993, Código Ambiental Municipal de Ji- Paraná lei nº 
1.113/2001. 

 
Código de Posturas Lei nº 17/1983 e Constituição Federal de 1998, Resolução Federal 

nº 6938 (titulo VII, arts105-110 do Cap. I, e Arts, 111-120 do Cap II). 
 
A Licença de Extração Mineral Municipal não autoriza o início da exploração, sendo 

a mesma um pré-requisito para o licenciamento junto aos órgãos ambientais e de mineração 
competentes. Neste caso, perante SEDAM/ANM, por ser uma atividade classificada como de  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA 

Rua Estrada Velha, S/N, Parque Ecológico, Bairro Primavera, Ji-Paraná – RO 

Telefone: (69) 3411-4204 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

Sítio: semeiajp.sedam.ro.gov.br 



 

 

 
Alto Potencial Poluidor, ficando o licenciamento Ambiental sob competência do Estado 
conforme dispõe a LEI N. 3.941, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 
 
 
 

Ji-Paraná/RO, 19 de julho de 2024. 
 

 
 
 
 

 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA 
Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO 

 

BRUNA FIRMINO ENCK 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nº 3331/GAB/PM/JP/2024 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA 

Rua Estrada Velha, S/N, Parque Ecológico, Bairro Primavera, Ji-Paraná – RO 
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Sítio: semeiajp.sedam.ro.gov.br 



 

 

 
 
 
Processo nº 2-9777/2020 
 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE EXTRAÇÃO MINERAL 
(PARA EFEITO DE LICENCIAMENTO JUNTO A SEDAM/ANM) 

Nº 01/2024 
 

 
Pela presente licença a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso 

da competência de que trata o art. 3º da Lei nº 6.567 de 24/09/1978, obedecendo às disposições 
constantes na portaria Nº 155/12/05/2016 do Diretor Geral da Agência Nacional de Mineração 
– ANM, antigo Departamento Nacional de produção mineral - DNPM, resolve conceder a 
Licença de Extração Mineral para Talisson Rafael Carvalho Micheletti, inscrito no CPF – 
018.630.782-90, para atividade de Extração de cascalho laterítico e argila, localizada na Linha 
Universo, Lote 120 e 121-C, Setor C, Gleba Pyrineos, Zona Rural, Ji-Paraná/RO, Coordenadas: 
10°55'5.67"S ; 61°53'6.63"O (porteira de entrada), por um período de 10 (dez) anos, conforme 
a legislação vigente, e a critério da ANM, admitida a sua prorrogação (lei nº 9.314/1996). O 
imóvel onde será realizada a atividade de extração mineral é de propriedade do Sr. Reinaldo 
Pereira de Andrade e da Sra. Sandra Regina de Carvalho (conforme o contrato de compra 
e venda PDF de ID 951207), Segue abaixo as coordenadas geográficas (DATUM: SIRGAS 
2000) do polígono onde está VIÁVEL (excluídas as APPs) para ser feita a extração destes 
minerais numa área de 40,40ha. 

 
Memorial Descritivo – Polígono do Processo ANM 886.212/2020 com Redução de Área 

Área 40,40ha 
PONTO LATITUDE LONGITUDE PONTO LATITUDE LONGITUDE 

01 10º55’10.015’’ 61º53’06.053’’ 21 10º55’27.461’’ 61º53’14.553’’ 
02 10º55’11.208’’ 61º53’06.053’’ 22 10º55’28.082’’ 61º53’14.553’’ 
03 10º55’11.208’’ 61º53’05.166’’ 23 10º55’28.082’’ 61º53’15.496’’ 
04 10º55’11.208’’ 61º53’05.166’’ 24 10º55’29.027’’ 61º53’15.496’’ 
05 10º55’12.837’’ 61º53’04.714’’ 25 10º55’29.027’’ 61º53’28.643’’ 
06 10º55’14.547’’ 61º53’04.714’’ 26 10º55’26.799’’ 61º53’28.643’’ 
07 10º55’14.547’’ 61º53’04.149’’ 27 10º55’26.799’’ 61º53’29.562’’ 
08 10º55’16.644’’ 61º53’04.149’’ 28 10º55’24.935’’ 61º53’29.562’’ 
09 10º55’16.644’’ 61º53’03.617’’ 29 10º55’24.935’’ 61º53’30.222’’ 
10 10º55’22.069’’ 61º53’03.617’’ 30 10º55’23.032’’ 61º53’30.222’’ 
11 10º55’22.069’’ 61º53’05.400’’ 31 10º55’23.032’’ 61º53’31.244’’ 
12 10º55’23.259’’ 61º53’05.400’’ 32 10º55’13.834’’ 61º53’31.244’’ 
13 10º55’23.259’’ 61º53’07.554’’ 33 10º55’13.834’’ 61º53’27.976’’ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA 

Rua Estrada Velha, S/N, Parque Ecológico, Bairro Primavera, Ji-Paraná – RO 

Telefone: (69) 3411-4204 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

Sítio: semeiajp.sedam.ro.gov.br 



 

 

14 10º55’23.888’’ 61º53’07.554’’ 34 10º55’12.629’’ 61º53’27.976’’ 
15 10º55’23.888’’ 61º53’08.651’’ 35 10º55’12.629’’ 61º53’25.267’’ 
16 10º55’25.235’’ 61º53’08.651’’ 36 10º55’11.476’’ 61º53’25.267’’ 
17 10º55’25.235’’ 61º53’10.972’’ 37 10º55’11.476’’ 61º53’22.476’’ 
18 10º55’26.768’’ 61º53’10.972’’ 38 10º55’10.919’’ 61º53’22.476’’ 
19 10º55’26.768’’ 61º53’13.295’’ 39 10º55’10.919’’ 61º53’20.371’’ 
20 10º55’27.461’’ 61º53’13.295’’ 40 10º55’10.015’’ 61º53’20.371’’ 
   41/1 10º55’10.015’’ 61º53’06.053’’ 

 
O empreendimento ficará sujeito à fiscalização futura para verificação das medidas de 

proteção das Áreas de Preservação Permanente – APPs, previstas no Código Florestal Lei Nº 
12.651/2012, Lei Estadual nº 547/1993, Código Ambiental Municipal de Ji- Paraná lei nº 
1.113/2001. 

 
Código de Posturas Lei nº 17/1983 e Constituição Federal de 1998, Resolução Federal 

nº 6938 (titulo VII, arts105-110 do Cap. I, e Arts, 111-120 do Cap II). 
 
A Licença de Extração Mineral Municipal não autoriza o início da exploração, sendo 

a mesma um pré-requisito para o licenciamento junto aos órgãos ambientais e de mineração 
competentes. Neste caso, perante SEDAM/ANM, por ser uma atividade classificada como de 
Alto Potencial Poluidor, ficando o licenciamento Ambiental sob competência do Estado 
conforme dispõe a LEI N. 3.941, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 
 
 
 

Ji-Paraná/RO, 19 de junho de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA 
Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO 

 

BRUNA FIRMINO ENCK 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nº 3331/GAB/PM/JP/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 026/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 12/06/2026 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

ENDEREÇO: 
Rua Tarauacá, S/N. Bairro Primavera. Coordenadas geográficas: 10°54'04"S 61°56'19"W. 
 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

CEP: 
76.906-684 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: 
Construção do Campo Society na Rua Tarauacá, S/N. Bairro Primavera, com área de 
1.361,25 m². SINCONV 950227/2023. Coordenadas geográficas: 10°54'04"S 61°56'19"W. 
 

  
PROCESSO E-Proc Nº 5-7242/2024 

 
CONDICIONANTE: 

1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do requerimento 
da LMI em jornal ou em Diário Oficial. 

DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental ID 946419 (76/2024) de 12 de junho de 
2024. 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 12 de junho de 2024. 

 

 
Patricia dos Santos Guimarães 
 Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 1857/GAB/PM/JP/2024 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 

  
 

–
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 027/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 13/06/2026 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

ENDEREÇO: 
Rua Canarinho, s/n. Bairro Planalto I. Coordenadas geográficas: 10°52'37.6"S 
61°58'59.8"W. 
 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

CEP: 
76.906-684 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: 
Construção do Campo Society na Rua Canarinho, s/n. Bairro Planalto I, S/N. Com área de 
1.361,25 m². SINCONV: 950618/2023. Coordenadas geográficas: 10°52'37.6"S 
61°58'59.8"W. 
 

  
PROCESSO E-Proc Nº 5-7239/2024 

 
CONDICIONANTE: 

1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do requerimento 
da LMI em jornal ou em Diário Oficial. 

DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental ID 947674 (75/2024) de 12 de junho de 
2024. 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 13 de junho de 2024. 

 

 
Patricia dos Santos Guimarães 
 Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 1857/GAB/PM/JP/2024 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024

 
–



ID: 949591 e CR C: BBAE 1096ID: 1104596 e CR C: 35BB4B03

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104595ID:

E 443290F153235BE E 515DCC1D82DBB7B

2E 61A44D

MD5:

CR C:

C574A0343CDE 08F9D643DE 74C84B307BA1B911AC6311FC3C98B51961764F47F1S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:09Criaçã o: 07/08/2024 11:05:09F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104595 e o CR C 2E 61A44D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

949591ID:

628AA60C2D9FA6A0DE BC565E 9CF4E CF3

BBAE 1096

MD5:

CR C:

3E D2E 5354F317CBDE 0269D1AF3E F5DC12333B747A47932E AD43BA6A355077DD4S HA256:

Licença
Tipo do Documento

LMI - 027 - Prefeitura Municipal - Campo
Identificaçã o/Número

13/06/2024
Data

5-7239/2024Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Instalaçã o - 027 - Construçã o do Campo S ociety na R ua Canarinho, s/n. Bairro Planalto I, S /N. Com
área de 1.361,25 m². S INCONV: 950618/2023. Coordenadas geográficas: 10°52'37.6"S  61°58'59.8"W.

S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

13/06/2024 09:52:50Criaçã o: 13/06/2024 10:07:43F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 13/06/2024 09:52:50
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Licença Municipal de Instalaçã o da Construçã o do Campo S ociety Com Grama S intética na rua E stônia, S /N, S ã o
Cristóvã o, com área de 1.361,25m². Convê nio 950205/2023. Coordenadas geográficas: 10º54'34"S / 61º55’19"O.

S úmula/Objeto:

CLE IDIANI DE  OLIVE IR A S ATILHOUsuário:

12/06/2024 12:21:12Criaçã o: 12/06/2024 12:23:33F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E ME IA 12/06/2024 12:22:35

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 12/06/2024 12:22:21

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 12/06/2024 12:32:25

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

CLE IDIANI DE  OLIVE IR A S ATILHO 12/06/2024 12:23:58AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 12/06/2024 12:33:40S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
947138 e o CR C CF3C1ADA.
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ID: 1104597 e CR C: 0D323F1C

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 028/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 12/06/2026 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

ENDEREÇO: 

Rua Estônia, S/N, Bairro São Cristóvão. 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

CEP: 
76.906-684 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: 
Construção do Campo Society Com Grama Sintética na rua Estônia, S/N, São Cristóvão, com área de 
1.361,25m². Convênio 950205/2023. Coordenadas geográficas: 10º54'34"S/ 61º55’19"O. 

PROCESSO E-PROC Nº 5-7228/2024 
CONDICIONANTE: 

1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do requerimento 
da LMI em jornal ou em Diário Oficial. 

DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº ID 946975 (77/2024) de 12 de junho de 
2024; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 12 de junho de 2024. 

 

 

Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 0086/GAB/PM/JP/2024 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 030/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 11/06/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO.

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

ENDEREÇO:
Rua Eduardo Barbosa Silva, S/N Bairro União II.

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná/RO

CEP:
76.906-684

CNPJ:
04.092.672/0001-25

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
------------------------

ATIVIDADES:
Construção do Campo Society na rua Eduardo Barbosa Silva, S/N Bairro União II, com área
de 1.361,25m². Convênio 950223/2023. Coordenadas geográficas: 10°54'24"S / 61°54'41"W.

PROCESSO SISDAM Nº 2-7216/2024
CONDICIONANTE:

1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do requerimento
da LMI em jornal ou em Diário Oficial.

DETERMINAÇÕES:
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal;

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou
projetos aprovados por esta secretaria;

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de
atividade;

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 79/2024 de 11 de junho de 2024;
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 11 de junho de 2024.

Elaine Scheidegger de Castro
Assessora Técnica Ambiental

Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024
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S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

11/06/2024 22:44:40Criaçã o: 11/06/2024 22:46:20F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 11/06/2024 22:44:40

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 11/06/2024 22:44:40

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 12/06/2024 09:40:47

J AQUE LINE  ALVE S  DA S ILVA ANS E LMO 12/06/2024 13:07:23

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 11/06/2024 22:46:31AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 12/06/2024 09:49:14S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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ID: 1104599 e CR C: 5B589E FA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 031/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 11/06/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO.

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

ENDEREÇO:
Rua Geraldo Amante, S/N. Bairro Orleans I.

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná/RO

CEP:
76.906-684

CNPJ:
04.092.672/0001-25

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
------------------------

ATIVIDADES:
Construção do Campo Society na Rua Geraldo Amante, S/N. Bairro Orleans I, com área de
1.361,25m². Convênio 950224/2023. Coordenadas geográficas: 10°53'15"S / 61°53'11"W.

PROCESSO SISDAM Nº 2-7182/2024
CONDICIONANTE:

1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do requerimento
da LMI em jornal ou em Diário Oficial.

DETERMINAÇÕES:
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal;

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou
projetos aprovados por esta secretaria;

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de
atividade;

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 80/2024 de 11 de junho de 2024;
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 11 de junho de 2024.

Elaine Scheidegger de Castro
Assessora Técnica Ambiental

Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO
CNPJ: 04 092.672/0001-25

ID: 944614 e CR C: 32C2F821ID: 1104600 e CR C: 55450847
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO
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MD5:

CR C:

B66FBF5AE 34E 2C78106DE A91F07DCE A2403E 197E 0923232560E 20522E 8870B38S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Municipal de Instalaçã o n°031/2024
Identificaçã o/Número

11/06/2024
Data

5-7182/2024Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Instalaçã o n°031/2024
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

11/06/2024 22:51:24Criaçã o: 11/06/2024 22:53:44F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 11/06/2024 22:51:24

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 11/06/2024 22:51:24

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 12/06/2024 09:40:48

J AQUE LINE  ALVE S  DA S ILVA ANS E LMO 12/06/2024 13:07:21

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 11/06/2024 22:53:56AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 12/06/2024 09:50:26S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
944614 e o CR C 32C2F821.
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 2673/GAB/PM/JP/2024 

 
 
 
 

 
 

 
Bruna Firmino Enck 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 

ENDEREÇO: Rua Carlos Drumond de Andrade, lote n° 07, Quadra M-16, Setor 01.03, Bairro: 
Parque São Pedro. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

CEP: 
---------------

CNPJ: 
15.811.119/0001-11 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: 
 Estação de Rádio Base (ERB); Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 19 de junho de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº 1801119610 
CONDICIONANTE: 

1. Apresentar no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da emissão desta licença, a Certidão da Prefeitura Municipal, 
declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao 
uso e ocupação do solo. 

 
DETERMINAÇÕES:   
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº º 62926065 (82/2024) de 19 de junho de 2024; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
7. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
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Licença
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Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:10Criaçã o: 07/08/2024 11:05:10F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104600 e o CR C 55450847.
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Licença
Tipo do Documento

LMI 032/2024
Identificaçã o/Número

19/06/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

LMI 032/2024 - IHS  BR AS IL CE S S Ã O DE  INFR AE S TR UTUR AS  S A
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

19/06/2024 12:28:11Criaçã o: 19/06/2024 13:29:10F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 19/06/2024 12:33:18

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 19/06/2024 12:31:33

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 19/06/2024 14:38:20

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 19/06/2024 13:29:14AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 19/06/2024 15:25:56S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
967102 e o CR C 5FFF531A.
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S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:11Criaçã o: 07/08/2024 11:05:11F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389
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Licença
Tipo do Documento

LMI 033/2024
Identificaçã o/Número

19/06/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

LMI 033 - IHS  BR AS IL
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

19/06/2024 13:37:36Criaçã o: 19/06/2024 13:45:14F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 19/06/2024 13:44:08

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 19/06/2024 13:43:38

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 19/06/2024 14:38:20

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 19/06/2024 13:45:18AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 19/06/2024 15:25:57S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
967606 e o CR C E 9D7C295.
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Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 2673/GAB/PM/JP/2024 

 
 
 
 

 
 

 
Bruna Firmino Enck 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 

ENDEREÇO: 

 Rua Santa Clara, S/N,  Lote 1C,  quadra 112, Setor 501. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

CEP: 
---------------

CNPJ: 
15.811.119/0001-11 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: 
 Estação de Rádio Base (ERB); Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 19 de junho de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº 1801558371 
CONDICIONANTE: 

1. Apresentar no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da emissão desta licença, a Certidão da Prefeitura Municipal, 
declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao 
uso e ocupação do solo. 

 
DETERMINAÇÕES:   
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 84925550 (84/2024) de 19 de junho de 2024; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
7. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
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Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
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Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 2673/GAB/PM/JP/2024 

 
 
 
 

 
 

 
Bruna Firmino Enck 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 

ENDEREÇO: 

 Rua 02 de Abril, lote n° 14, Quadra 10, Setor 02.01 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

CEP: 
---------------

CNPJ: 
15.811.119/0001-11 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: 
 Estação de Rádio Base (ERB); Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 19 de junho de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº 1801816292 
CONDICIONANTE: 

1. Apresentar no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da emissão desta licença, a Certidão da Prefeitura Municipal, 
declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao 
uso e ocupação do solo. 

 
DETERMINAÇÕES:   
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 70539590 (83/2024) de 19 de junho de 2024; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
7. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 
















 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de 
Cooperação Técnica firmado entre o Estado de Rondônia, através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 27/03/13, expede a presente 
LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

CEP: 
76.900-149 
 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------

ATIVIDADES:  
 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, RECAPE E MEIO FIO (CONVÊNIO 
157/2020/PJ/DER-RO) COM UMA EXTENSÃO DE 17.392,10 m. TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 127.122,82 m². 
 
Trecho 1 - Av. Cruzeiro do Sul (Rua Vinicius de Moraes e Rua Pe. Silvio Micheluzzi (ext. 
952,00m)); Trecho 2 - Av. das Seringueiras (Rua Belém / Rua Amapá (ext. 250,00m)); 
Trecho 3- Av. Francisco Corrêa Castilho (Rua Waldemar Servilhere e Av. Transcontinental 
(ext. 309,00m,)); Trecho 4 - Av. Gabriela Amim Campos (Rua Waldemar Servilhere e Av. 
Transcontinental (ext. 308,00m)); Trecho 5 - Av. Holanda (Rua Alvino Vieira da Silva 
(Antiga Rua Mil e Cem) / Rua Lírio Possamai (ext. 531,00m)); Trecho 6 – Av. JK (Av. Clóves 
Arraes e Av. Raimundo Alves (ext. 31,40m)); Trecho 7 - Av. Pe Adolfo Rohl (Av. Clóves 
Arraes e Av. Raimundo Alves (ext. 115,00m)); Trecho 8 - Av. Raimundo Alves de Abreu 
Silva (BR 364 e Av. JK (ext. 214n)); Trecho 9 – Av. Tarauacá (Rua Vinicius de Moraes e 
Rua João Goulart (ext. 475,00m)); Trecho 10 – Rua Campo Grande (Av. Manoel P. M. / Rua 
Argemiro (ext. 245,00m)); Trecho 11 - Rua Adail Laborda Izel (Av. Mato Grosso e Rua 6 de 
Maio (ext. 277,90m)); Trecho 12 - Rua Alameda das Águas - Novo Ji-Paraná (Rua Carlos B, 
Saltão até o final (ext. 89,154)); Trecho 13 - Rua Alcine Moreira (Rua Carlos B. Saltão até o 
final (ext. 139,64)); Trecho 14 - Rua Almerinda O. Flores (Toda sua extensão (18,45m)); 
Trecho 15 - Rua Alvino Vieira da Silva (Antiga Mil e Cem) (Av. Edson Lima Nascimento Ao 
Final da Rua (ext. 344,00m)); Trecho 16 - Rua Alzira Barros de Oliveira ( Antiga Oitocentos) 
(Av. Holanda / Av. Edson Lima Nascimento (ext. 163,00m)); Trecho 17 - Rua Antônio Stofel 
(Rua Pedro Lira Pessoa até Rio Branco (ext. 119,90)); Trecho 18 - Rua Bélgica (Rua Alvino 
Vieira até frente do CMEI Camila Lopes (ext. 221,00m));  
 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO


NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 036/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 20/06/2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 









 
 

Trecho 19 - Rua Brasileia (Rua Vinicius de Moraes e Rua Washington Luiz (113,00m));  
Trecho 20 - Rua Brasileia (Rua Thomaz Carneiro e Rua Pe Silvio Micheluzzi (ext. 11,00m)); 
Trecho 21 - Rua Café Filho (Rua Sena Madureira e Rua Plácido de Castro (ext. 351,00m)); 
Trecho 22 - Rua Carlos Batista Saltão (Rua Severino Ribeiro até a Rua Piraquara (ext. 
067,00m)); Trecho 23 - Rua Carlos Luz (Av. Aracaju e Rua Xapuri (ext. 595,00m)); Trecho 
24 - Rua Castanheira ((Av. Gov.Jorge Teixeira / Rua Cedro (ext. 214,00m)); Trecho 25 - Rua 
Colorado do Oeste- Trecho 1 Rua Maracatiara e Rua O (ext. 362,00m)); Trecho 26 - Rua 
Colorado do Oeste- Trecho 2 (Rua Barão do Rio Branco e Rua Dário de Souza Aguiar (ext. 
161,00m)); Trecho 27 - Rua Colorado do Oeste- Trecho 3 (Rua Venceslau Bras e Rua João 
Goulart (ext. 370,00m)); Trecho 28 - Rua Cristóvão G. (Rua Equador / Av. Edson Lima (ext. 
455,00m)); Trecho 29 - Rua do Cacau (Rua dos Mineiros a Rua Capixaba (ext. 200,00m)); 
Trecho 30 – Rua Equador (Rua Alzira Barros (Antiga Rua Mil) / Geraldo Paulino (Antiga 
Rua Oitocentos (ext. 219,00)); Trecho 31 - Rua Estônia (Rua Garcês de Souza Lima e Rua 
Geraldo Paulino Pinto (ext. 212,00m)); Trecho 32 - Rua Freijó (Rua João Goulart e Rua 
Café Filho (ext. 730,00m)); Trecho 33 – Rua Grécia (Rua Alvino Vieira da Silva (Antiga Rua 
Mil e Cem) / Rua Cosmo Ferreira (ext. 446,00m)); Trecho 34 - Rua Heitor Guilherme (Rua 
Foz do Iguaçu ao Final (ext. 144,00m)); Trecho 35 - Rua Jacy Flores (Toda a sua extensão 
(ext. 159,99m)); Trecho 36 - Rua Julio Prestes (Rua Xapuri e Rua Tarauacá (ext. 232,00m)); 
Trecho 37 - Rua Julio Prestes (Rua Santa Clara e Linha 94 (ext. 211,00m)); Trecho 38 - Rua 
Matogrossense (Av. Ji-Paraná a Rua do Cacau (ext. 174,00m)); Trecho 39 - Rua Plácido de 
Castro- Trecho 02 (Rua Vinicius de Moraes e Rua Julio Prestes (ext. 349,00m)); Trecho 40 
- Rua Plácido de Castro- Trecho 03 (Rua Vinicius de Moraes e Av. das Seringueiras (ext. 
520,00m)); Trecho 41 - Rua Triângulo Mineiro (Rua Sena Madureira / Av. Aracaju (ext. 
120,00m)); Trecho 42 - Rua Washington Luiz (Rua Sena Madureira e Rua Xapurí (ext. 
471,00m)); Trecho 43 – Rua Jaú (Rua Imburana e Rua Cedro (ext. 471,00m)); Trecho 44 - 
Rua Imburana (Rua Boa Vista e muro do Parque de Exposições (ext. 53,62m)); Trecho 45 - 
Rua Geraldo Paulino Pinto (Av. Holanda / Av. Edson Lima Nascimento (ext. 156,00m)); 
Trecho 46 - Rua José da Paz (Toda sua extensão (ext. 379,86)); Trecho 47 - Rua Josefa (Toda 
a sua extensão (ext. 29,52m)); Trecho 48 - Rua Jovem Vilela (Rua Pedro Lira Pessoa e Rio 
Branco (ext. 122,39m)); Trecho 49 - Rua Gabriel V. de Melo (Toda sua extensão (811,00m)); 
Trecho  50 - Rua Vinicius de Moraes (Rua Xapuri e Linha 94 (ext. 567,85m)); Trecho 51 - 
Rua Padre Silvio Micheluzz (Rua Brasileia e Rua Xapurí (ext. 364,20m)); Trecho 52 - Rua 
Goiânia (Rua Triângulo Mineiro a Rua Ipê (ext. 1126,00m)) e Trecho 53 – Rua Ipê (Rua 
Governador Jorge Teixeira a Rua Teresina (ext. 1074,00m)). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 20 de junho de 2024. 

PROCESSO E-PROC Nº 1-7894/2023 
 
 

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo 
interessado e não dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, 
estudos e/ou projetos aprovados por esta secretaria;  
3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos 
em qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 
7903/97;  
4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar 
negativamente o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos 
igarapés e rios, do entorno da área de atividade;  
5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n° ID 972644 (090/2024) de 20 de junho 
de 2024;  
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo 
desenvolvimento de sua atividade;  
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período 
de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 
vigente.  
 
*Licença Municipal de Localização (LMI) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente 
(Lei n° 1113/2001) é equivalente à Licença Instalação (LI) definida pela Resolução CONAMA 
n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx 
 

BRUNA FIRMINO ENCK 
Secretária Municipal de Meio Ambiental 

Decreto nº 3331/GAB/PM/JP/2024 

CLEIDIANI DE OLIVEIRA SATILHO 
Assessora Tecnica Ambiental 

Decreto nº 1856/GAB/PM/JP/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO
CNPJ: 04 092.672/0001-25

Elaine Scheidegger de Castro
Assessora Técnica Ambiental

Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024

ENDEREÇO:
Lote 56, Secção C, Gleba Pyrineos, Área de Expansão Urbana.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO.

CEP:
76908-301

CNPJ:
21.374.537/0001-91

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
------------------------

ATIVIDADES: Loteamento residencial com área total de 22,18 ha, sendo 9.994,08 m² de
Área de Preservação Permanente -APP, 22.180,62 m² de área verde e 11.157,28 m² de área
pública.

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 26 de junho de 2024.

PROCESSO SISDAM Nº 1801085440
DETERMINAÇÕES:

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal;

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou
projetos aprovados por esta secretaria;

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área
de atividade;

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 50749776 (87/2024) de 26 de junho de
2024.

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 038/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 02/07/2026 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

ENDEREÇO: 

Rodovia Pastor Severo Antônio De Araújo, S/N, Residencial Cidade Jardim. 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

CEP: 
76.902-506 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: 
Construção do Campo Society na Rodovia Pastor Severo Antônio De Araújo, S/N, 
Residencial Cidade Jardim, com área de 1.361,25m². Convênio 950617/2023. Coordenadas 
geográficas: 10°53'39"S 61°57'19"W. 

PROCESSO SISDAM Nº 5-7234/2024 
CONDICIONANTE: 

1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do requerimento 
da LMI em jornal ou em Diário Oficial. 

DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 91/2024 de 02 de julho de 2024; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 02 de julho de 2024. 

 

 

Elaine Scheidegger de Castro 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 0086/GAB/PM/JP/2024 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 

  
 
   
 
 

–


ID: 1004208 e CR C: 37C94C5BID: 1104606 e CR C: E D8B6F6D
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1004208ID:

0198F29F52D24CDB620D5616425377AF

37C94C5B

MD5:

CR C:

31A4C620BF4467A54F7BB024E 1DC4B8FFF5F65F6993B6E BE E 720390F0C461281S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Municipal de Instalaçã o nº038/2024
Identificaçã o/Número

02/07/2024
Data

5-7234/2024Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Instalaçã o nº038/2024
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

02/07/2024 10:18:40Criaçã o: 02/07/2024 10:20:24F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 02/07/2024 10:18:40

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 02/07/2024 10:18:40

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 02/07/2024 10:26:26

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 02/07/2024 10:20:35AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 02/07/2024 10:31:08S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1004208 e o CR C 37C94C5B.
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ID: 1104606 e CR C: E D8B6F6D

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 039/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 15/07/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO.

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

ENDEREÇO:
Rua Cruzeiro do Sul, nº 2653, Bairro Jorge Teixeira.

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná/RO

CEP:
76.900-020

CNPJ:
04.092.672/0001-25

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
------------------------

ATIVIDADES:
Reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde – UBS BNH. Área a ser reformada de
311,77 m² e área a ser ampliada de 93,20 m², totalizando uma área de 404,97 m².

PROCESSO SISDAM Nº 1801073550

DETERMINAÇÕES:
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal;

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos
e/ou projetos aprovados por esta secretaria;

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em
qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da
área de atividade;

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 62803393 (97/2024) de 15 de julho
de 2024;

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua
atividade;

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 15 de julho de 2024.

Elaine Scheidegger de Castro
Assessora Técnica Ambiental

Dec. nº 0086/GAB/PM/JP/2024

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO
CNPJ: 04 092.672/0001-25
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Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:12Criaçã o: 07/08/2024 11:05:12F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104606 e o CR C E D8B6F6D.
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1038558ID:

BF9A6D32286453C5B8AD63D1077A411B

71615AA1

MD5:

CR C:

72983316ACF5D9B87A264BB6E DBE 3231FDCB0699B7A3E E DDC6B39A346F25839CS HA256:

Licença
Tipo do Documento

de instalaçã o n°039/2024
Identificaçã o/Número

15/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

LICE NÇ A MUNICIPAL DE  INS TALAÇ Ã O Nº  039/2024/S E ME IA/PM/J P - UBS  BNH
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

15/07/2024 07:56:34Criaçã o: 15/07/2024 08:00:03F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 15/07/2024 07:58:02

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 15/07/2024 07:59:48

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 15/07/2024 09:36:06

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 15/07/2024 08:00:08AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 15/07/2024 10:00:08S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1038558 e o CR C 71615AA1.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:12Criaçã o: 07/08/2024 11:05:12F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104607 e o CR C 7F416E E 8.
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1069853ID:

55CAFC66CA655FF6DBE 876E BD197CBE 1

966E 2733

MD5:

CR C:

482115714039CFF6BE AB44DBC70595E D9D7C0271F0DB0D02FA707E 5E A3CDCE DFS HA256:

Licença
Tipo do Documento

LMI - 040 - AS S OC. DO COND. E S PE LHO
D’Á GU Trilha

Identificaçã o/Número
24/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

LMI- 040 - AS S OCIAÇ Ã O DO CONDOMINIO E S PE LHO D’Á GUA (Atividades associativas nã o especificadas anteriormente
(Trilha E cológica).

S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

24/07/2024 11:08:54Criaçã o: 24/07/2024 11:15:29F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AS S OCIAÇ ÃO DO CONDOMINIO E S PE LHO D Á́ GUA 24/07/2024 11:12:42

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 24/07/2024 11:14:31

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 24/07/2024 11:20:49

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE S 24/07/2024 11:15:39AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 24/07/2024 12:06:19S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1069853 e o CR C 966E 2733.
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ID: 1104608 e CR C: 1E E D4DD0

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 















































  

ENDEREÇO: 
Estrada do Anel Viário, Lote 52 – A, S/N, Zona Urbana. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

CEP: 
76.990-001  

CNPJ: 
11.816.636/0001-22 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------- 

ATIVIDADES: 
Atividades associativas não especificadas anteriormente (Trilha Ecológica). 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 15 de julho de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº1801891488 
 
DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente 
mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 05942527 (95/2024) de 15 de julho de 2024.   
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 040/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 15/07/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ASSOCIAÇÃO DO CONDOMINIO ESPELHO D’ÁGUA  

Patrícia dos Santos Guimarães 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 1857/GAB/PM/JP/2024 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 

ID: 1069853 e CR C: 966E 2733ID: 1104608 e CR C: 1E E D4DD0

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br
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CR C:
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Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:12Criaçã o: 07/08/2024 11:05:13F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104608 e o CR C 1E E D4DD0.
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  

















































Guilherme Costa Oliveira 

Assessor Técnico Ambiental  
Dec. N. 3573/GAB/PM/JP/2024 

 
 
 
 

 
 

 
Bruna Firmino Enck 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 2824/GAB/PM/JP/2024 

 

ENDEREÇO: 

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

CEP: 
76960-000

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: Reforma e Ampliação da UBS Nova Colina. Localizada na Rua Tancredo 
Neves, nº 1010 - Distrito de Nova Colina, Ji-Paraná-RO. Coordenadas 
geográficas:10°47'26"S, 61°41'31"W. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 16 de julho de 2024. 

PROCESSO E-PROC Nº 5-7798/2024 
 
DETERMINAÇÕES:   
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 98/2024 (ID E-PROC 1041575) de 16 de 
julho de 2024; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 041/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 16/07/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ. 

ID: 1043842 e CR C: AC94FB15ID: 1104609 e CR C: FC773A1B

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná
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Licença
Tipo do Documento

Licença
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07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:13Criaçã o: 07/08/2024 11:05:13F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
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DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1043842ID:
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MD5:

CR C:
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Parecer Técnico
Tipo do Documento

Parecer Técnico nº  98 LMI
Identificaçã o/Número

16/07/2024
Data

5-7798/2024Processo:

DocumentoProcesso

Parecer Técnico nº   98. Prefeitura Municipal de J i-Paraná. LICE NÇ A MUNICIPAL DE  INS TALAÇ Ã O LMI para reforma e
ampliaçã o da UBS  Nova Colina.

S úmula/Objeto:

GUILHE R ME  COS TA OLIVE IR AUsuário:

16/07/2024 10:17:21Criaçã o: 16/07/2024 10:42:25F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 16/07/2024 10:17:21

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 16/07/2024 10:17:21

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 16/07/2024 12:22:52

MAR IANA R E NATO R ODR IGUE S 17/07/2024 07:35:24

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

GUILHE R ME  COS TA OLIVE IR A 16/07/2024 10:42:50AS S E S S OR  (A) NÍVE L I - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 16/07/2024 12:24:41S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1043842 e o CR C AC94FB15.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104609 e CR C: FC773A1B

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná-RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 











































 









  

ENDEREÇO: 
Rua Benjamin Constant, nº 1015, Bairro Olaria. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

CEP: 
76.801-970 

CNPJ: 
04.892.707/0007-04 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

-------------------

ATIVIDADES:  
Obra Pública: Adequação com duplicação da Rodovia BR-364/RO (travessia urbana do 
município de Ji-Paraná/RO – Lote único) subdividido em dois segmentos. Segmento 01: do 
km 337,1 ao km 338,5. Segmento 02: do km 347,0 ao km 351,67. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 18 de julho de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº 1801559305 
CONDICIONANTES: 
1. O empreendedor deverá apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da emissão desta licença, o contrato com 
empresa responsável pela manutenção dos veículos. O não cumprimento acarretará automaticamente na suspensão da 
licença. 
 
DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 

ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
4. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente mediante este 

documento poderá ser realizado; 
5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 50883138 (99/2024) de 18 de julho de 2024; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 042/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 18/07/2026 

MUNICÍPIO: 
Porto Velho - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT / 22ª UNIT/RO-AC 

Eri Igor A. dos Santos 
Assessor Técnico Ambiental 

Dec. nº 2974/GAB/PM/JP/2024 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. nº 3331/GAB/PM/JP/2024 

ID: 1053958 e CR C: FDD2D9E 1ID: 1104610 e CR C: E C6D1690
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1053958ID:

3A6B8DA158B2C086A21FADCF7FBFC531

FDD2D9E 1

MD5:

CR C:

7C5AA5E C87ADB2F7E 2CCE FD5D930BE 5B3E 98F931919D62D0A7C6F11FCC5C5E A8S HA256:

Licença
Tipo do Documento

R LMI 42/2024 - DNIT
Identificaçã o/Número

19/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

R enovaçã o da Licença Municipal de Instalaçã o Nº  42/2024 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
Adequaçã o com duplicaçã o da R odovia BR -364/R O (travessia urbana do município de J i-Paraná/R O - Lote único)
subdividido em segmentos. S egmento 01: do km 337,1 ao km 338,5. S egmento 02: do K m 347,0 ao K m 351,67.

S úmula/Objeto:

E R I IGOR  APAR E CIDO DOS  S ANTOSUsuário:

19/07/2024 10:13:32Criaçã o: 19/07/2024 10:24:45F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

DNIT - DE PAR T.  NAC. DE  INFR A-E S TR UTUR A DE  TR ANS P. J i-Paraná R O 19/07/2024 10:22:13

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 19/07/2024 10:22:48

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 19/07/2024 11:39:52

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E R I IGOR  APAR E CIDO DOS  S ANTOS 19/07/2024 10:24:52AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 19/07/2024 11:55:31S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1053958 e o CR C FDD2D9E 1.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104610 e CR C: E C6D1690

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 















































  

ENDEREÇO: 
Av. Ji-Paraná, n° 962, Sala 01, Bairro: Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

CEP: 
76.900-285  

CNPJ: 
45.516.690/0001-74 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------- 

ATIVIDADES: 
 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
– supermercados. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 23 de julho de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº1801249401 
 
DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente 
mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 36946235 (101/2024) de 23 de julho de 2024.   
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 043/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 23/07/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
COMERCIAL OZAME LTDA 

Patrícia dos Santos Guimarães 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 1857/GAB/PM/JP/2024 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 

ID: 1069623 e CR C: 8A5E 9A8CID: 1104611 e CR C: 1E 5027CF

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104610ID:

B80F9DD935BDD81F0C207ABD5AB1B7E 1

E C6D1690

MD5:

CR C:

E 01D163B461412DC1DB9CE 8028E 7B37C9325283253DE BE 0D3F39544E 93B99309S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:13Criaçã o: 07/08/2024 11:05:13F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104610 e o CR C E C6D1690.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1069623ID:

C9D3CCC1D26885502DA9691DF924FD8B

8A5E 9A8C

MD5:

CR C:

9CDA03E DDBE 92E A4F6F33A672F3A3F9C1FF8D92E E AD25CFE 54E BCC2867A847C5S HA256:

Licença
Tipo do Documento

LMI 043 - COME R CIAL OZAME  LTDA
Identificaçã o/Número

24/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

LMI 043 - COME R CIAL OZAME  LTDA (Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios – supermercados).

S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

24/07/2024 10:43:41Criaçã o: 24/07/2024 11:08:24F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

COME R CIAL OZAME  LTDA J I PAR ANÁ R O 24/07/2024 10:57:11

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 24/07/2024 10:58:20

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 24/07/2024 11:20:48

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE S 24/07/2024 11:08:32AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 24/07/2024 12:06:18S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1069623 e o CR C 8A5E 9A8C.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104611 e CR C: 1E 5027CF
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104611ID:

F1833E 694BCE 1DE 466505A29717D5542

1E 5027CF

MD5:

CR C:

F3CD5B0E 50E 65A7521B36047E 58CB1D49E B699D3657D1890D872998BE 5A037A0S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:13Criaçã o: 07/08/2024 11:05:13F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104611 e o CR C 1E 5027CF.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1088415ID:

572195F17610CFA7B2C1D8DE 4FADFD2B

0C1E 6E AE

MD5:

CR C:

9204B35F4637D5E D9007C7CA60131C19CC827BBE E DC042C4295176FD72BAA9FFS HA256:

Licença
Tipo do Documento

de Instalaçã o nº044 
Identificaçã o/Número

31/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

LMI - CAS E US LAC INDUS TR IA DE  ALIME NTOS  LTDA
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

31/07/2024 14:28:37Criaçã o: 31/07/2024 14:30:25F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 31/07/2024 14:30:14

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 31/07/2024 14:30:05

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 31/07/2024 14:43:50

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 31/07/2024 14:30:30AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 31/07/2024 19:53:20S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1088415 e o CR C 0C1E 6E AE .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104612 e CR C: 0D4E A061

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  
















































 



ENDEREÇO: 

Av. Transcontinental, nº1445, Bairro Vila Jotão. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

CEP: 
76908-309

CNPJ: 
39.595.503/0001-92 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

ATIVIDADES: Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente. Fabricação de 
aditivos de uso industrial. Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente. Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada. - Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente. Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente. Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários. Armazéns gerais - emissão de warrant. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 31 de julho de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº 1801006910 
 

DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 45082255 (107/2024) de 31 de julho de 
2024. 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 044/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 31/07/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CASEUSLAC INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. 
 

Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024 



Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 

ID: 1088415 e CR C: 0C1E 6E AEID: 1104612 e CR C: 0D4E A061

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104612ID:

C1209604B70BF416A22B4AD5E 33E 7181

0D4E A061

MD5:

CR C:

6D100A577BD15439E CB595071E 9E 0BDD7C465E 73713874C0B66022D60719C5FES HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:14Criaçã o: 07/08/2024 11:05:14F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104612 e o CR C 0D4E A061.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

 
 
 

Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024 

 

 
 
 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 



ENDEREÇO: 
Avenida 06 de maio com avenida transcontinental, Quadra 29, Bairro Centro, Ji – Paraná 
RO. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76.960-000 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES: Revitalização e ampliação do Ginásio Poliesportivo Gerivaldão, com área 
de intervenção de 8.088,13 m². 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 06 de maio de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº1801526845 
 

CONDICIONANTE: 
1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do requerimento 

da LML em jornal ou em Diário Oficial. 
 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 
qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no projeto 
executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente habilitado, 
acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente 
e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 70/2024 de 06 de maio de 2024. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é equivalente 
à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 020/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 06/05/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

ID: 837662 e CR C: 18B736AEID: 1104613 e CR C: AF3BAF6E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104613ID:

C1E FC24F8FE B795745B4DB23484B4E F5

AF3BAF6E

MD5:

CR C:

E E FF81637047BB06583AF59E 46992BD65A0CE DF1D4CDFDDCBD3CAA530F1E C448S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:14Criaçã o: 07/08/2024 11:05:14F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104613 e o CR C AF3BAF6E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

837662ID:

DF79B400F24BDE FCD610303AC6452BCF

18B736AE

MD5:

CR C:

F640F2594E FA730A4A62F4BCFA901E 9D004E F709E 9E BE 50AC5BA9D0841033CF0S HA256:

Licença
Tipo do Documento

LICE NÇ A MUNICIPAL DE  LOCALIZAÇ Ã O
Nº 020

Identificaçã o/Número
06/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

LICE NÇ A MUNICIPAL DE  LOCALIZAÇ Ã O Nº  020 - PR E FE ITUR A DO MUNICÍPIO DE  J I-PAR ANÁ
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

06/05/2024 17:10:43Criaçã o: 06/05/2024 17:13:51F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 06/05/2024 17:12:36

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 06/05/2024 17:12:49

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 06/05/2024 17:19:02

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 06/05/2024 17:13:56AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 06/05/2024 17:22:29Aux. Administrativo S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 06/05/2024 17:22:39S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
837662 e o CR C 18B736AE .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104613 e CR C: AF3BAF6E

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 















































  



 

ENDEREÇO: 

Linha 94, Lote 46-A, Setor 1, Gleba Nazaré, Zona Rural. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76.900-000 

CNPJ: 
30.010.709/0001-39 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES:  
Fabricação de Alimentos para Animais.   
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 18 de junho de 2024. 

 
PROCESSO SISDAM Nº1801145832  

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 62585849 (073/2024) de 04 de junho 
de 2024 e Parecer Técnico Retificação nº 94961498 (100/2024) de 18 de junho de 2024. 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 021/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 04/06/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

 AC AGROINDUSTRIAL FABRICA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS LTDA 
 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec.3331/GAB/PM/JP/2024 

Patrícia dos Santos Guimarães 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 1857/GAB/PM/JP/2024 


ID: 971043 e CR C: BFC27A31ID: 1104615 e CR C: 61D854D6
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

971043ID:

D5079E 049B5AA4E 11787CD5A542379F8

BFC27A31

MD5:

CR C:

429CDC2420850D7A376628A57CCAC600649C899883DE 2DA2470BD860D9BB19A5S HA256:

Licença
Tipo do Documento

LML - 021 A.C  Agroindustrial
Identificaçã o/Número

20/06/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

R etificaçã o de Licença Municipal de Localizaçã o nº  021 - AC  AGR OINDUS TR IAL FABR ICA DE  ALIME NTOS  PAR A ANIMAIS
LTDA

S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

20/06/2024 11:57:16Criaçã o: 20/06/2024 12:09:07F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

A C  AGR OINDUS TR IAL FABR ICA DE  ALIME NTOS  PAR A ANIMAIS  E IR E LI
ME

20/06/2024 12:08:15

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 20/06/2024 12:07:58

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 20/06/2024 12:33:14

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE S 20/06/2024 12:09:50AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 20/06/2024 12:45:12S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
971043 e o CR C BFC27A31.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104615 e CR C: 61D854D6

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

 
 
 

Patrícia dos Santos Guimarães 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 1857/GAB/PM/JP/2024 

 
 
 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 



ENDEREÇO: 
Rua Tarauacá, S/N. Bairro Primavera. Coordenadas geográficas: 10°54'04"S 61°56'19"W. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76.914-710 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES:  
Construção do Campo Society na Rua Tarauacá, S/N. Bairro Primavera, com área de 
1.361,25 m². SINCONV 950227/2023. Coordenadas geográficas: 10°54'04"S 61°56'19"W. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 12 de junho de 2024. 

PROCESSO E-Proc Nº 5-7242/2024 
 

CONDICIONANTE: 
1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do 

requerimento da LML em jornal ou em Diário Oficial. 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental ID 946419 (76/2024) de 12 de junho de 2024. 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 022/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 12/06/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

ID: 946714 e CR C: 6BAC4307ID: 1104616 e CR C: A58D910B

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104615ID:

28E E 16D2738A6FA068F7E C7ADC0336FB

61D854D6

MD5:

CR C:

9F23BFF507DFE C7E 3D7E 7314109773511E 62071F85E 03E C7058E 8657DB3D517BS HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:14Criaçã o: 07/08/2024 11:05:15F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104615 e o CR C 61D854D6.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

946714ID:

C5B436277C884F18500D7FD21F214FF9

6BAC4307

MD5:

CR C:

0C7098625A7CAD7E AF6FC480A38A01E A6B3CD30B07DB3D312173254BCBA0AAA7S HA256:

Licença
Tipo do Documento

LML Nº  022 - Prefeitura Municipal -
Campo  

Identificaçã o/Número
12/06/2024
Data

5-7242/2024Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Localizaçã o Nº  022/2024 - Construçã o de Campo S ociety com Grama S intética. Á rea de 1.361,25 m².
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

12/06/2024 11:35:25Criaçã o: 12/06/2024 11:40:54F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 12/06/2024 11:35:25

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 12/06/2024 11:35:25

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 12/06/2024 12:32:24

J AQUE LINE  ALVE S  DA S ILVA ANS E LMO 12/06/2024 13:07:22

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE S 12/06/2024 11:41:09AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 12/06/2024 12:33:38S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
946714 e o CR C 6BAC4307.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104616 e CR C: A58D910B
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104616ID:

17E D876DCAC83B23C33E 09AA04E 2E E 45

A58D910B

MD5:

CR C:

74309E 17AB9C3E 9A335E FFB776B9D957E E F764253D6636B6807293E 8365BAB22S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:15Criaçã o: 07/08/2024 11:05:15F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104616 e o CR C A58D910B.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

949540ID:

AD9582D6A8CB26560BF5C8B99FDC4252

5F7AD0AF

MD5:

CR C:

C8F9E CD497E 2AF315BE 970AF42BF6D92200E BF88B54E 072C19A858FA1DDFE D50S HA256:

Licença
Tipo do Documento

LML 023 - Prefeitura Municipal J i-Paraná
- Campo

Identificaçã o/Número
13/06/2024
Data

5-7239/2024Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Localizaçã o - 023 - Construçã o do Campo S ociety na R ua Canarinho, s/n. Bairro Planalto I, S /N. Com
área de
1.361,25 m². S INCONV: 950618/2023. Coordenadas geográficas: 10°52'37.6"S
61°58'59.8"W.

S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

13/06/2024 09:52:53Criaçã o: 13/06/2024 10:01:59F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 13/06/2024 09:52:53

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 13/06/2024 09:52:53

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 13/06/2024 11:13:37

J AQUE LINE  ALVE S  DA S ILVA ANS E LMO 17/06/2024 09:32:14

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE S 13/06/2024 10:02:27AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 13/06/2024 11:54:35S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
949540 e o CR C 5F7AD0AF.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104617 e CR C: 00AB25C2

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

 
 
 

Patrícia dos Santos Guimarães 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 1857/GAB/PM/JP/2024 

 
 
 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 



ENDEREÇO: 
Rua Canarinho, s/n. Bairro Planalto I. Coordenadas geográficas: 10°52'37.6"S 
61°58'59.8"W. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76.914-710 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES:  
Construção do Campo Society na Rua Canarinho, s/n. Bairro Planalto I, S/N. Com área de 
1.361,25 m². SINCONV: 950618/2023. Coordenadas geográficas: 10°52'37.6"S 
61°58'59.8"W. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 13 de junho de 2024. 

PROCESSO E-Proc Nº 5-7239/2024 
 

CONDICIONANTE: 
1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do 

requerimento da LML em jornal ou em Diário Oficial. 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental ID 947674 (75/2024) de 12 de junho de 2024. 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 023/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 13/06/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

ID: 949540 e CR C: 5F7AD0AFID: 1104617 e CR C: 00AB25C2

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104617ID:

88D8F8A68B73C5D1DCC9020A02B00CB1

00AB25C2

MD5:

CR C:

11AB29D4702823CE A313D13334D9CD023A29D32BB18C857F104A9AADBBA8DBA8S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:15Criaçã o: 07/08/2024 11:05:15F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104617 e o CR C 00AB25C2.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 













































 

 
 
 

Cleidiani de Oliveira Satilho 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 1856/GAB/PM/JP/2024 

 
 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 



ENDEREÇO: 
Rua Estônia, S/N, Bairro São Cristóvão. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76.906-684 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES:  
Construção do Campo Society Grama Sintética na rua Estônia, S/N, São Cristóvão, com área de 
1.361,25m². Convênio 950205/2023. Coordenadas geográficas: 10º54'34"S / 61º55’19"O. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 12 de junho de 2024. 

PROCESSO E-PROC Nº 5-7228/2024 
 

CONDICIONANTE: 
1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do requerimento 

da LML em jornal ou em Diário Oficial. 
 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 
qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no projeto 
executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente habilitado, 
acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente 
e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº ID 946975 (077/2024) de 12 de junho de 2024. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é equivalente 
à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 024/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 12/06/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

ID: 947052 e CR C: DFA56325ID: 1104618 e CR C: CDB09B34

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104618ID:

0FE CDF2932744246DB3886959F3BE 1E B

CDB09B34

MD5:

CR C:

BB212515AB59D5C68BE E C717F79049268444B6BBE 40473175106F10E 6DB23FA5S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:15Criaçã o: 07/08/2024 11:05:15F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104618 e o CR C CDB09B34.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

947052ID:

BC49E 5D0A76E 718AD12F1DFD21E 2A660

DFA56325

MD5:

CR C:

907363DF914AC4112741E 0333A1D22E A7C101E D0733102D988BA9976FD3D23A1S HA256:

Licença
Tipo do Documento

024/S E ME IA/2024
Identificaçã o/Número

12/06/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Localizaçã o da Construçã o do Campo S ociety Com Grama S intética na rua E stônia, S /N, S ã o
Cristóvã o, com área de 1.361,25m². Convê nio 950205/2023. Coordenadas geográficas: 10º54'34"S / 61º55’19"O.

S úmula/Objeto:

CLE IDIANI DE  OLIVE IR A S ATILHOUsuário:

12/06/2024 12:10:41Criaçã o: 12/06/2024 12:16:00F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E ME IA 12/06/2024 12:14:17

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 12/06/2024 12:14:01

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 12/06/2024 12:32:25

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

CLE IDIANI DE  OLIVE IR A S ATILHO 12/06/2024 12:16:15AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 12/06/2024 12:33:39S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
947052 e o CR C DFA56325.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104618 e CR C: CDB09B34

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 026/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 11/06/2025

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO.

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

ENDEREÇO:
Rua Eduardo Barbosa Silva, S/N Bairro União II.

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná - RO

ATIVIDADES:

CEP:
76.906-684

CNPJ:
04.092.672/0001-25

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
----------------------

Construção do Campo Society na rua Eduardo Barbosa Silva, S/N Bairro União II, com
área de 1.361,25m². Convênio 950223/2023. Coordenadas geográficas: 10°54'24"S /
61°54'41"W.

PROCESSO SISDAM Nº 2-7216/2024

CONDICIONANTE:
1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do requerimento

da LML em jornal ou em Diário Oficial.

DETERMINAÇÕES:
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui
qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal;
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no projeto
executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente habilitado,
acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente
e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 79/2024 de 11 de junho de 2024.

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é
equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 11 de junho de 2024.

Elaine Scheidegger de Castro
Assessora Técnica Ambiental

Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO
CNPJ: 04 092.672/0001-25

ID: 944611 e CR C: 58D53A60ID: 1104619 e CR C: 25B2E B6C
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

944611ID:

0F2A8FE 2A4A08583A1E 7ACD07E 0FC91D

58D53A60

MD5:

CR C:

0190B1E B5157E 9DA3DFCFF3161155E D18302BF09331C05FB3085C93F69E E 789BS HA256:

Licença
Tipo do Documento

Municipal de Localizaçã o n°026/2024
Identificaçã o/Número

11/06/2024
Data

5-7216/2024Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Localizaçã o n°026/2024
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

11/06/2024 22:41:50Criaçã o: 11/06/2024 22:43:53F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 11/06/2024 22:41:50

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 11/06/2024 22:41:50

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 12/06/2024 09:40:46

J AQUE LINE  ALVE S  DA S ILVA ANS E LMO 12/06/2024 13:07:23

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 11/06/2024 22:44:04AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 12/06/2024 09:48:12S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
944611 e o CR C 58D53A60.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104619 e CR C: 25B2E B6C

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO
CNPJ: 04 092.672/0001-25

Elaine Scheidegger de Castro
Assessora Técnica Ambiental

Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024

ENDEREÇO:
Rua Geraldo Amante, S/N. Bairro Orleans I.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO.

CEP:
76.906-684

CNPJ:
04.092.672/0001-25

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
----------------------

ATIVIDADES:
Construção do Campo Society na Rua Geraldo Amante, S/N. Bairro Orleans I, com área
de 1.361,25m². Convênio 950224/2023. Coordenadas geográficas: 10°53'15"S /
61°53'11"W.

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 11 de junho de 2024.

PROCESSO SISDAM Nº 2-7182/2024

CONDICIONANTE:
1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do requerimento

da LML em jornal ou em Diário Oficial.

DETERMINAÇÕES:
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui
qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal;
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no projeto
executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente habilitado,
acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente
e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 80/2024 de 11 de junho de 2024.

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é
equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 027/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 11/06/2025

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

ID: 944613 e CR C: 8DBB66F2ID: 1104620 e CR C: CE 27F3E 4

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104619ID:

34C6D5347E DDCA6B097CBB329D1C7B3B

25B2E B6C

MD5:

CR C:

E 33E DBFA1B1F2C76198024E D5E CF25B0AB0B256A753E 90B79E 35F266C40E D04BS HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:15Criaçã o: 07/08/2024 11:05:16F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104619 e o CR C 25B2E B6C.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

944613ID:

C5B4E F112420F2BD586FCE E E 8F84FF15

8DBB66F2

MD5:

CR C:

A5C87F321A862CF3E 31E E D0B32E D8E 192C5C73AD3095C23388FD20F117D63428S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Municipal de Localizaçã o n°027/2024
Identificaçã o/Número

11/06/2024
Data

5-7182/2024Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Localizaçã o n°027/2024
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

11/06/2024 22:47:14Criaçã o: 11/06/2024 22:50:55F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 11/06/2024 22:47:14

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 11/06/2024 22:47:14

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 12/06/2024 09:40:47

J AQUE LINE  ALVE S  DA S ILVA ANS E LMO 12/06/2024 13:07:21

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 11/06/2024 22:51:08AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 12/06/2024 09:49:40S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
944613 e o CR C 8DBB66F2.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104620 e CR C: CE 27F3E 4
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104620ID:

242E 95F1AD084FC02F77D95E 71E C0F54

CE 27F3E 4

MD5:

CR C:

2836ACDD21E 5DD946AE 6A1614AF789B4765D15E 467075E 189AE 4C9260E 92FE 56S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:
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BR UNA FIR MINO E NCK 19/06/2024 12:52:10S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 0086/GAB/PM/JP/2024 

 

 
 
 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 



ENDEREÇO: Rua Carlos Drumond de Andrade, lote n° 07, Quadra M-16, Setor 01.03, 
Bairro: Parque São Pedro. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
-----------------

CNPJ: 
15.811.119/0001-11 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES:  
 Estação de Rádio Base (ERB); Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 19 de junho de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº 1801119610 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 62926065 (82/2024) de 19 de junho de 
2024; 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 0086/GAB/PM/JP/2024 

 

 
 
 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 



ENDEREÇO: Rua Santa Clara, S/N,  Lote 1C,  quadra 112, Setor 501. 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
-----------------

CNPJ: 
15.811.119/0001-11 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES:  
 Estação de Rádio Base (ERB); Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 19 de junho de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº 1801558371 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 84925550 (84/2024) de 19 de junho de 
2024; 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 0086/GAB/PM/JP/2024 

 

 
 
 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 



ENDEREÇO: Rua 02 de Abril, lote n° 14, Quadra 10, Setor 02.01 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
-----------------

CNPJ: 
15.811.119/0001-11 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES:  
 Estação de Rádio Base (ERB); Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 19 de junho de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº 1801816292 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 70539590 (83/2024) de 19 de junho de 
2024; 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) 
é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 030/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 19/06/2025 
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Ji-Paraná - RO
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IHS BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS SA 
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 19/06/2024 15:25:57S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 































 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de 
Cooperação Técnica firmado entre o Estado de Rondônia, através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 27/03/13, expede a presente 
LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76.900-149 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES:  
 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, RECAPE E MEIO FIO (CONVÊNIO 
157/2020/PJ/DER-RO) COM UMA EXTENSÃO DE 17.392,10 m. TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 127.122,82 m². 
 
Trecho 1 - Av. Cruzeiro do Sul (Rua Vinicius de Moraes e Rua Pe. Silvio Micheluzzi (ext. 
952,00m)); Trecho 2 - Av. das Seringueiras (Rua Belém / Rua Amapá (ext. 250,00m)); 
Trecho 3- Av. Francisco Corrêa Castilho (Rua Waldemar Servilhere e Av. Transcontinental 
(ext. 309,00m,)); Trecho 4 - Av. Gabriela Amim Campos (Rua Waldemar Servilhere e Av. 
Transcontinental (ext. 308,00m)); Trecho 5 - Av. Holanda (Rua Alvino Vieira da Silva 
(Antiga Rua Mil e Cem) / Rua Lírio Possamai (ext. 531,00m)); Trecho 6 – Av. JK (Av. Clóves 
Arraes e Av. Raimundo Alves (ext. 31,40m)); Trecho 7 - Av. Pe Adolfo Rohl (Av. Clóves 
Arraes e Av. Raimundo Alves (ext. 115,00m)); Trecho 8 - Av. Raimundo Alves de Abreu 
Silva (BR 364 e Av. JK (ext. 214n)); Trecho 9 – Av. Tarauacá (Rua Vinicius de Moraes e 
Rua João Goulart (ext. 475,00m)); Trecho 10 – Rua Campo Grande (Av. Manoel P. M. / Rua 
Argemiro (ext. 245,00m)); Trecho 11 - Rua Adail Laborda Izel (Av. Mato Grosso e Rua 6 de 
Maio (ext. 277,90m)); Trecho 12 - Rua Alameda das Águas - Novo Ji-Paraná (Rua Carlos B, 
Saltão até o final (ext. 89,154)); Trecho 13 - Rua Alcine Moreira (Rua Carlos B. Saltão até o 
final (ext. 139,64)); Trecho 14 - Rua Almerinda O. Flores (Toda sua extensão (18,45m)); 
Trecho 15 - Rua Alvino Vieira da Silva (Antiga Mil e Cem) (Av. Edson Lima Nascimento Ao 
Final da Rua (ext. 344,00m)); Trecho 16 - Rua Alzira Barros de Oliveira ( Antiga Oitocentos) 
(Av. Holanda / Av. Edson Lima Nascimento (ext. 163,00m)); Trecho 17 - Rua Antônio Stofel 
(Rua Pedro Lira Pessoa até Rio Branco (ext. 119,90)); Trecho 18 - Rua Bélgica (Rua Alvino 
Vieira até frente do CMEI Camila Lopes (ext. 221,00m));  
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Trecho 19 - Rua Brasileia (Rua Vinicius de Moraes e Rua Washington Luiz (113,00m));  
Trecho 20 - Rua Brasileia (Rua Thomaz Carneiro e Rua Pe Silvio Micheluzzi (ext. 11,00m)); 
Trecho 21 - Rua Café Filho (Rua Sena Madureira e Rua Plácido de Castro (ext. 351,00m)); 
Trecho 22 - Rua Carlos Batista Saltão (Rua Severino Ribeiro até a Rua Piraquara (ext. 
067,00m)); Trecho 23 - Rua Carlos Luz (Av. Aracaju e Rua Xapuri (ext. 595,00m)); Trecho 
24 - Rua Castanheira ((Av. Gov.Jorge Teixeira / Rua Cedro (ext. 214,00m)); Trecho 25 - Rua 
Colorado do Oeste- Trecho 1 Rua Maracatiara e Rua O (ext. 362,00m)); Trecho 26 - Rua 
Colorado do Oeste- Trecho 2 (Rua Barão do Rio Branco e Rua Dário de Souza Aguiar (ext. 
161,00m)); Trecho 27 - Rua Colorado do Oeste- Trecho 3 (Rua Venceslau Bras e Rua João 
Goulart (ext. 370,00m)); Trecho 28 - Rua Cristóvão G. (Rua Equador / Av. Edson Lima (ext. 
455,00m)); Trecho 29 - Rua do Cacau (Rua dos Mineiros a Rua Capixaba (ext. 200,00m)); 
Trecho 30 – Rua Equador (Rua Alzira Barros (Antiga Rua Mil) / Geraldo Paulino (Antiga 
Rua Oitocentos (ext. 219,00)); Trecho 31 - Rua Estônia (Rua Garcês de Souza Lima e Rua 
Geraldo Paulino Pinto (ext. 212,00m)); Trecho 32 - Rua Freijó (Rua João Goulart e Rua 
Café Filho (ext. 730,00m)); Trecho 33 – Rua Grécia (Rua Alvino Vieira da Silva (Antiga Rua 
Mil e Cem) / Rua Cosmo Ferreira (ext. 446,00m)); Trecho 34 - Rua Heitor Guilherme (Rua 
Foz do Iguaçu ao Final (ext. 144,00m)); Trecho 35 - Rua Jacy Flores (Toda a sua extensão 
(ext. 159,99m)); Trecho 36 - Rua Julio Prestes (Rua Xapuri e Rua Tarauacá (ext. 232,00m)); 
Trecho 37 - Rua Julio Prestes (Rua Santa Clara e Linha 94 (ext. 211,00m)); Trecho 38 - Rua 
Matogrossense (Av. Ji-Paraná a Rua do Cacau (ext. 174,00m)); Trecho 39 - Rua Plácido de 
Castro- Trecho 02 (Rua Vinicius de Moraes e Rua Julio Prestes (ext. 349,00m)); Trecho 40 
- Rua Plácido de Castro- Trecho 03 (Rua Vinicius de Moraes e Av. das Seringueiras (ext. 
520,00m)); Trecho 41 - Rua Triângulo Mineiro (Rua Sena Madureira / Av. Aracaju (ext. 
120,00m)); Trecho 42 - Rua Washington Luiz (Rua Sena Madureira e Rua Xapurí (ext. 
471,00m)); Trecho 43 – Rua Jaú (Rua Imburana e Rua Cedro (ext. 471,00m)); Trecho 44 - 
Rua Imburana (Rua Boa Vista e muro do Parque de Exposições (ext. 53,62m)); Trecho 45 - 
Rua Geraldo Paulino Pinto (Av. Holanda / Av. Edson Lima Nascimento (ext. 156,00m)); 
Trecho 46 - Rua José da Paz (Toda sua extensão (ext. 379,86)); Trecho 47 - Rua Josefa (Toda 
a sua extensão (ext. 29,52m)); Trecho 48 - Rua Jovem Vilela (Rua Pedro Lira Pessoa e Rio 
Branco (ext. 122,39m)); Trecho 49 - Rua Gabriel V. de Melo (Toda sua extensão (811,00m)); 
Trecho  50 - Rua Vinicius de Moraes (Rua Xapuri e Linha 94 (ext. 567,85m)); Trecho 51 - 
Rua Padre Silvio Micheluzz (Rua Brasileia e Rua Xapurí (ext. 364,20m)); Trecho 52 - Rua 
Goiânia (Rua Triângulo Mineiro a Rua Ipê (ext. 1126,00m)) e Trecho 53 – Rua Ipê (Rua 
Governador Jorge Teixeira a Rua Teresina (ext. 1074,00m)). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 



LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 20 de junho de 2024. 

PROCESSO E-PROC Nº 1-7894/2023 
 
 

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo 
interessado e não dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por 
profissional legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua 
elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo 
desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 
vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período 
de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº ID 972644 (090/2024) de 
20 de junho de 2024. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente 
(Lei n° 1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 
237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx 
 

CLEIDIANI DE OLIVEIRA SATILHO 
Assessora Tecnica Ambiental 

Decreto nº 1856/GAB/PM/JP/2024 

BRUNA FIRMINO ENCK 
Secretária Municipal de Meio Ambiental 

Decreto nº 3331/GAB/PM/JP/2024 
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Licença
Tipo do Documento

032/S E ME IA/2024
Identificaçã o/Número

20/06/2024
Data

1-7894/2023Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Localizaçã o - Convenio 157/2020/PJ /DE R -R O Prefeitura Municipal de J i - Paraná R O.
S úmula/Objeto:

CLE IDIANI DE  OLIVE IR A S ATILHOUsuário:

20/06/2024 18:46:34Criaçã o: 20/06/2024 18:50:39F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 20/06/2024 18:46:34

AS S UNTOS

AQUIS IÇ ÃO DE  INS UMOS 20/06/2024 18:46:34

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 20/06/2024 20:50:48

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

CLE IDIANI DE  OLIVE IR A S ATILHO 20/06/2024 18:50:45AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 20/06/2024 20:54:29S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
972714 e o CR C DC9E C200.
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Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 0086/GAB/PM/JP/2024 

 
 
 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 



ENDEREÇO: 

Rodovia Pastor Severo Antônio De Araújo, S/N, Residencial Cidade Jardim. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76.902-506 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES:  
Construção do Campo Society na Rodovia Pastor Severo Antônio De Araújo, S/N, 
Residencial Cidade Jardim, com área de 1.361,25m². Convênio 950617/2023. Coordenadas 
geográficas: 10°53'39"S 61°57'19"W. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 02 de julho de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº 5-7234/2024 
 

CONDICIONANTE: 
1. Apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão desta licença, o comprovante de publicação do requerimento 

da LML em jornal ou em Diário Oficial. 
 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 
qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no projeto 
executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente habilitado, 
acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente 
e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 91/2024 de 02 de julho de 2024. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é equivalente 
à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

ID: 1004186 e CR C: A6A7DC16ID: 1104625 e CR C: 61C1585B
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MD5:

CR C:
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Licença
Tipo do Documento

Municipal de Localizaçã o nº033/2024
Identificaçã o/Número

02/07/2024
Data

5-7234/2024Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Localizaçã o nº033/2024
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

02/07/2024 10:16:08Criaçã o: 02/07/2024 10:18:11F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 02/07/2024 10:16:08

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 02/07/2024 10:16:08

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 02/07/2024 10:26:26

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 02/07/2024 10:18:19AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 02/07/2024 10:31:08S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1004186 e o CR C A6A7DC16.
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ID: 1104625 e CR C: 61C1585B

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO
CNPJ: 04 092.672/0001-25

Elaine Scheidegger de Castro
Assessora Técnica Ambiental

Dec. nº 0086/GAB/PM/JP/2024

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024

ENDEREÇO:
Rua Cruzeiro do Sul, nº 2653, Bairro Jorge Teixeira.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO.

CEP:
76.900-020

CNPJ:
04.092.672/0001-25

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
----------------------

ATIVIDADES:
Reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde – UBS BNH. Área a ser reformada de
311,77 m² e área a ser ampliada de 93,20 m², totalizando uma área de 404,97 m².

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 15 de julho de 2024.

PROCESSO SISDAM Nº 1801073550

DETERMINAÇÕES:
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal;
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 62803393 (97/2024) de 15 de julho de
2024.

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n°
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 034/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 15/07/2025

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
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MD5:

CR C:
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Licença
Tipo do Documento

de Localizaçã o n° 034/2024
Identificaçã o/Número

15/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

LICE NÇ A MUNICIPAL DE  LOCALIZAÇ Ã O Nº  034/2024/S E ME IA/PM/J P - UBS  BNH
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

15/07/2024 07:53:22Criaçã o: 15/07/2024 07:56:16F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 15/07/2024 07:55:44

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 15/07/2024 07:55:32

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 15/07/2024 09:36:06

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 15/07/2024 07:56:22AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 15/07/2024 10:00:08S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1038547 e o CR C 3899A57D.
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1044146ID:

5402653258AFBDF12B70A08F44402A6F

010E DC79

MD5:

CR C:

B0DF46530DC239F6E 3AC711D801D8A6F37D200139B0F4B4FB9F4A2059607A61DS HA256:

Licença
Tipo do Documento

LML nº  035 S E ME IA/2024
Identificaçã o/Número

16/07/2024
Data

5-7798/2024Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Localizaçã o LML nº  035 da UBS  de Nova Colina.
S úmula/Objeto:

GUILHE R ME  COS TA OLIVE IR AUsuário:

16/07/2024 11:17:09Criaçã o: 16/07/2024 11:25:28F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 16/07/2024 11:17:09

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 16/07/2024 11:17:09

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 16/07/2024 12:22:52

MAR IANA R E NATO R ODR IGUE S 17/07/2024 07:35:44

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

GUILHE R ME  COS TA OLIVE IR A 16/07/2024 11:25:38AS S E S S OR  (A) NÍVE L I - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 16/07/2024 12:24:41S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1044146 e o CR C 010E DC79.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104627 e CR C: C5FA990B

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

 
 
 

Guilherme Costa Oliveira 

Assessor Técnico Ambiental  
Dec. N. 3573/GAB/PM/JP/2024 

 
 
 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 2824/GAB/PM/JP/2024 



ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76.960-000 

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES: Reforma e Ampliação da UBS Nova Colina. Localizada na Rua 
Tancredo Neves, nº 1010 - Distrito de Nova Colina, Ji-Paraná-RO. Coordenadas 
geográficas:10°47'26"S, 61°41'31"W. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 15 de julho de 2024. 

PROCESSO E-PROC Nº 5-7798/2024 
 

 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 
qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no projeto 
executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente habilitado, 
acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 98/2024 (ID E-PROC 1041575) de 15 de julho de 2024. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é equivalente 
à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 035/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 15/07/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

ID: 1044146 e CR C: 010E DC79ID: 1104627 e CR C: C5FA990B

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104627ID:

074539E 56258DDE 62420AE F369AE C702

C5FA990B

MD5:

CR C:

689F86DF98A72CB11795BE 687CAF8980981A6D2DE 25F136B4F953DE E 4329E B13S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:17Criaçã o: 07/08/2024 11:05:17F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104627 e o CR C C5FA990B.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 

 
 
 

Guilherme Costa Oliveira 

Assessor Técnico Ambiental  
Dec. N. 3573/GAB/PM/JP/2024 

 
 
 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 



ENDEREÇO: 
Rua José Odilon Rios, nº 925, Bairro Copas Verdes. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76.900-178

CNPJ: 
21.271.761/0002-39 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------

ATIVIDADES: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades 
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. 
Licença Municipal de Localização, referente a construção com área de 299,25 m². 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de julho de 2024. 

PROCESSO E-PROC Nº 2-8668/2024 
 

 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 
qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no projeto 
executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente habilitado, 
acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 103/2024 (ID E-PROC 1074455) de 25 de julho de 2024. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é equivalente 
à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 036/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/07/2025 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
INSTITUTO KALEO 

ID: 1074571 e CR C: 78504881ID: 1104628 e CR C: 15367FAD

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104628ID:

D79A486073C273A91F4F2BDA980640DD

15367FAD

MD5:

CR C:

E E 2BAB2F1C040E 6C7DBAD2E 4E 4ADBB44DC516AD8B71BF69BE B205C35B9E 2A605S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:17Criaçã o: 07/08/2024 11:05:18F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104628 e o CR C 15367FAD.
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1074571ID:

D353A7E CE 070235DC9440E 6C1CB00A30

78504881

MD5:

CR C:

338D9375E 60C3B5A478AC865D9C37454121D256BAE 1C01FA15AA415430C1B7AFS HA256:

Licença
Tipo do Documento

LML Nº  036 - INS TITUTO K ALE O
Identificaçã o/Número

25/07/2024
Data

2-8668/2024Processo:

DocumentoProcesso

LICE NÇ A MUNICIPAL DE  LOCALIZAÇ Ã O Nº  036/2024/S E ME IA/PM/J P - INS TITUTO K ALE O (Treinamento em
desenvolvimento profiss ional e gerencial; Atividades de consultoria em gestã o empresarial, exceto consultoria técnica
específica. L icença Municipal de Localizaçã o, referente a construçã o com área de 299,25 m²).

S úmula/Objeto:

GUILHE R ME  COS TA OLIVE IR AUsuário:

25/07/2024 13:15:05Criaçã o: 25/07/2024 13:26:28F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO KALE O J i-Paraná R O 25/07/2024 13:15:05

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 25/07/2024 13:15:05

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 25/07/2024 13:36:06

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

GUILHE R ME  COS TA OLIVE IR A 25/07/2024 13:26:35AS S E S S OR  (A) NÍVE L I - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 25/07/2024 13:38:16S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1074571 e o CR C 78504881.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104628 e CR C: 15367FAD

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 







ENDEREÇO: Avenida Transcontinental, nº2575, Riachuelo. 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), publicado no DOE n° 2184 
em 27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

CEP: 
76.913-805

CNPJ: 
55.253.370/0001-22 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 


ATIVIDADES: Comércio de combustível para veículos automotores. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 23 de julho de 2024. 

Processo SISDAM N°1801492975 
CONDICIONANTES: 
1. O empreendedor deverá apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a contar da emissão desta licença, Autorização de 

Lançamento em Rede de Galeria de Águas Pluviais emitida pelo órgão ambiental competente. O não cumprimento 
acarretará automaticamente na SUSPENSÃO desta Licença. 

2. O empreendedor deverá apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da emissão desta licença, Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos emitida pelo órgão ambiental competente. O não cumprimento acarretará 
automaticamente na SUSPENSÃO desta Licença. 

DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos 
contaminados e análise laboratorial dos efluentes líquidos para os parâmetros: pH, DBO, Óleos e graxas, Sólidos 
Sedimentáveis, Oxigênio Dissolvido, Turbidez e BTEX. 

6. O empreendedor deverá apresentar no período de RMA de Julho a Dezembro de 2024 o Registro/Certificado de 
Autorização de Funcionamento emitido pela ANP. 

7. O empreendedor deverá cumprir integralmente a CONAMA 273/2000 e todas as legislações e normatizações 
correlacionadas às atividades desenvolvidas pelo empreendimento. 

8. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

9. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
10. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
11. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 26051794 (043/2022) de 09 de março de 2022 e Parecer 

Técnico nº52891634 (100/2024) de 23 de julho de 2024; 
12. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
13. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº006/2022/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 09/03/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

Ji-Paraná Auto Posto LTDA 

Elaine Scheidegger de Castro 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 

ID: 1064862 e CR C: D083DB44ID: 1104629 e CR C: 3E 18FD3A
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1064862ID:

4DC244FD434C17A084E E 7ABDBE AE BC9D

D083DB44

MD5:

CR C:

D603E A3970CD3F007F4D284BA4D300CFE 296F9FC117E 38D5E D7279CF89CF68F9S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Municipal de Operaçã o
Identificaçã o/Número

23/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Mudança de titularidade de Posto Nortã o LTDA, CNPJ  18.183.059/0001-28 para J i-Paraná Auto Posto LTDA, CNPJ
55.253.370/0001-22

S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

23/07/2024 14:52:27Criaçã o: 23/07/2024 14:54:57F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 23/07/2024 14:54:23

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 23/07/2024 14:54:34

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 23/07/2024 15:02:25

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 23/07/2024 14:55:03AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 23/07/2024 16:06:33S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1064862 e o CR C D083DB44.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104629 e CR C: 3E 18FD3A

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 





 
Elaine Scheidegger de Castro 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024 

 
Bruna Firmino Enck 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024



ENDEREÇO: 
Rua Teresina, nº 186, Bairro Nova Brasília.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), publicado no DOE n° 2184 
em 27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

CEP: 
76.908-330

CNPJ: 
55.263.349/0001-08 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000002879573

ATIVIDADES: 
Comércio varejista de combustível para veículos automotores. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 22 de junho de 2024. 

Processo SISDAM N°1801737994 
CONDICIONANTE: 
1. O empreendedor deverá apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da emissão desta licença, Outorga de 

Direito de Uso de Recursos Hídricos emitida pelo órgão ambiental competente. O não cumprimento acarretará 
automaticamente na SUSPENSÃO desta Licença. 
 

DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 

qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes 

no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos contaminados e 
análise laboratorial dos efluentes líquidos para os parâmetros: pH, DBO, Óleos e graxas, Sólidos Sedimentáveis, Oxigênio 
Dissolvido, Turbidez e BTEX. 

6. O empreendedor deverá apresentar no período de RMA de Maio a Outubro de 2024 o Registro/Certificado de 
Autorização de Funcionamento emitido pela ANP. 

7. O empreendedor deverá cumprir integralmente a CONAMA 273/2000 e todas as legislações e normatizações 
correlacionadas às atividades desenvolvidas pelo empreendimento. 

8. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da matéria 
que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

9. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
10. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
11. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº41760050 (140/2023) de 11 de abril de 2023 e Parecer 

Técnico nº03871995 (96/2024) de 22 de julho de 2024; 
12. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
13. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 016/2023/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 11/04/2027 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

Posto Ji-Paraná City LTDA. 

ID: 1059334 e CR C: 758CBA30ID: 1104630 e CR C: 08941F78

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1104629ID:
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3E 18FD3A
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CR C:

7086E DF341A8977C87464D721E 3606B75BE 08424BA1999E 0916730B14C8E 578ES HA256:

Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:18Criaçã o: 07/08/2024 11:05:18F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104629 e o CR C 3E 18FD3A.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1059334ID:

4B37F6E E A0D93D757775618485B739E D

758CBA30

MD5:

CR C:

9E 953CE E 057B44914A14412053C8B9F929DC1CB537E B1E A582E 48A62C7925929S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Municipal de Operaçã o
Identificaçã o/Número

22/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Mudança de Titularidade de FA Comércio de Combustíveis  LTDA, CNPJ  10.891.304/0001-40 para Posto J i-Paraná C ity
LTDA, CNPJ  55.263.349/0001-08.

S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

22/07/2024 13:33:26Criaçã o: 22/07/2024 13:42:54F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 22/07/2024 13:42:37

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 22/07/2024 13:42:19

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 22/07/2024 13:54:08

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 22/07/2024 13:42:59AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 22/07/2024 13:55:11S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1059334 e o CR C 758CBA30.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1104630 e CR C: 08941F78
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Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:18Criaçã o: 07/08/2024 11:05:18F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104630 e o CR C 08941F78.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

985284ID:

8B0E 1D365CCD726F019F2942823005BD

FB086D34

MD5:

CR C:

46AC0A6E D28371F3F64309D4D4E D49A75E 1020E D6D01026AAC9E 304D4A2154A0S HA256:

Licença
Tipo do Documento

Municipal de Operaçã o nº21/2024
Identificaçã o/Número

25/06/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Operaçã o nº21/2024  - Tatiana 
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

25/06/2024 13:31:35Criaçã o: 25/06/2024 13:42:58F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 25/06/2024 13:42:40

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 25/06/2024 13:42:28

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 25/06/2024 13:56:21

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 25/06/2024 13:43:05AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 25/06/2024 14:08:02S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
985284 e o CR C FB086D34.
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ID: 1104631 e CR C: 19E D7C20

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO
CNPJ: 04 092.672/0001-25

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de junho de 2024.

PROCESSO Nº 1801499503

DETERMINAÇÕES:
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal;
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos
aprovados por esta secretaria;
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria;
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente
acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos sólidos
perigosos e/ou contaminados.
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97;
7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água;
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
9. Esta licença foi autorizada conforme parecer técnico ambiental nº 95659326 (86/2024) de 25 de junho de 2024.;
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ENDEREÇO:
Avenida Castelo Branco, n° 1243, sala 01, Bairro Jardim Presidencial.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO.

CEP:
76.901-066

CNPJ:
26.228.275/0001-70

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
----------------------------

ATIVIDADES:
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA.

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 021/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/06/2028

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
TATIANA VIEIRA GUIMARAES LTDA.

Elaine Scheidegger de Castro
Assessora Técnica Ambiental

Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024

ID: 985284 e CR C: FB086D34ID: 1104631 e CR C: 19E D7C20
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Município de J i-Paraná
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Licença
Tipo do Documento

Licença
Identificaçã o/Número

07/08/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Ambiental
S úmula/Objeto:

PATR ICIA DOS  S ANTOS  GUIMAR AE SUsuário:

07/08/2024 11:05:18Criaçã o: 07/08/2024 11:05:18F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Nº  181/GAB/S E ME IA/2024. 07/08/2024 1104389

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1104631 e o CR C 19E D7C20.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 











































 



  

ENDEREÇO: 
Rua Dr. Fiel, nº 425, Bairro Vila Jotão.  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

CEP: 
76.908-274


CPF/CNPJ: 
12.395.011/0001-05 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

-----------------------------

ATIVIDADES:  
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento 
central. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 15 de julho de 2024. 

PROCESSO Nº 1801596216 
DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos gerados na empresa; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
1. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Nº 34204675 (089/2024) de 15 de julho de 2024;  
9. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
10. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 022/2024/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 15/07/2028 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ADALBERTO ZIMMER EPP 

Cleidiani de Oliveira Satilho 
Assessora Técnica Ambiental 

Dec. nº 1856/GAB/PM/JP/2024 


Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 
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MD5:

CR C:
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Licença
Tipo do Documento

022/S E ME IA/2024
Identificaçã o/Número

15/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Operaçã o do E mpreendimento Adalberto Zimmer E PP.
S úmula/Objeto:

CLE IDIANI DE  OLIVE IR A S ATILHOUsuário:

15/07/2024 13:22:22Criaçã o: 15/07/2024 13:27:11F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E ME IA 15/07/2024 13:26:01

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 15/07/2024 13:25:05

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 15/07/2024 13:39:03

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

CLE IDIANI DE  OLIVE IR A S ATILHO 15/07/2024 13:27:25AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 15/07/2024 17:25:57S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1041716 e o CR C F655737F .
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ID: 1104632 e CR C: CD22C486
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 



 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 24 de julho de 2024. 

  PROCESSO Nº 1801149450 
 

DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico. 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme parecer técnico ambiental nº 93309571 (102/2024) de 24 de julho de 
2024.; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ENDEREÇO:  
Avenida Castelo Branco, n° 873, Bairro Jardim Presidencial. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

CEP: 
76.901-052
 

CNPJ: 
27.038.573/0001-60 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------

ATIVIDADES:  
Comércio varejista de materiais para construção em geral; comércio varejista de cal, areia, 
tijolos e telhas. 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 023/2024/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 24/07/2028 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

LUCILENE DA SILVA SANTOS. 

Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024 



Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 

ID: 1071802 e CR C: D2F03236ID: 1104633 e CR C: 0F382C53
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Licença
Tipo do Documento

de Operaçã o nº023/2024
Identificaçã o/Número

24/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Licença Municipal de Operaçã o nº023/2024 - Lucilene da S ilva S antos
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

24/07/2024 16:58:25Criaçã o: 24/07/2024 17:01:15F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 24/07/2024 17:01:03

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 24/07/2024 17:00:53

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 24/07/2024 17:03:58

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 24/07/2024 17:01:22AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 24/07/2024 17:32:56S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1071802 e o CR C D2F03236.
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 –
  













































 



 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de julho de 2024. 

  PROCESSO Nº 1801565532 
 

DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico. 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme parecer técnico ambiental nº 31366070 (104/2024) de 25 de julho de 
2024.; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ENDEREÇO:  
Rua Mato Grosso, n° 2966, Bairro Dom Bosco. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

CEP: 
76.907-810
 

CNPJ: 
12.584.794/0001-67 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------

ATIVIDADES:  
Comércio varejista de materiais para construção em geral; comércio varejista de areia, seixo 
e cascalho. 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 024/2024/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 25/07/2028 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

DEPOSITO DE AREIA RIO BRANCO LTDA. 

Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024 



Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 
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Municipal de operaçã o nº024
Identificaçã o/Número

25/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

R enovaçã o da Licença Municipal de Operaçã o do depósito de Areia R io Branco LTDA
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

25/07/2024 15:32:38Criaçã o: 25/07/2024 15:34:57F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 25/07/2024 15:34:20

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 25/07/2024 15:34:37

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 25/07/2024 15:58:13

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 25/07/2024 15:35:04AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 25/07/2024 16:20:05S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE
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Tipo do Documento

de Operaçã o nº026
Identificaçã o/Número

31/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

LMO - CAS E US LAC INDUS TR IA DE  ALIME NTOS  LTDA
S úmula/Objeto:

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR OUsuário:

31/07/2024 14:30:38Criaçã o: 31/07/2024 14:32:00F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  J I -PAR ANÁ J i-Paraná R O 31/07/2024 14:31:26

AS S UNTOS

LICE NÇ A AMBIE NTAL 31/07/2024 14:31:44

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 31/07/2024 14:43:37

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LAINE  S CHE IDE GGE R  DE  CAS TR O 31/07/2024 14:32:10AS S E S S OR  (A) TÉ CNICO AMBIE NTAL - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 31/07/2024 19:53:20S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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ENDEREÇO:
Av. Transcontinental, nº1445, Bairro Vila Jotão. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

CEP: 
76908-309 

CNPJ: 
39.595.503/0001-92 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-----------------------------

ATIVIDADES: Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente. Fabricação de 
aditivos de uso industrial. Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente. Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada. - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente. Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente. Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários. Armazéns gerais - emissão de warrant. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 31 de julho de 2024. 

PROCESSO SISDAM Nº 1801006910 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos. 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
10. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
1. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n° 45082255 (107/2024) de 31 de julho de 2024. 
11. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
12. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 026/2024/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 31/07/2028 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL:  
CASEUSLAC INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. 

Bruna Firmino Enck 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 3331/GAB/PM/JP/2024 

Elaine Scheidegger de Castro 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 2973/GAB/PM/JP/2024 
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